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Carta proposta para apresentação musical 

Prezados Senhores, 

Apresento-lhes proposta de preço para realização de show musical com 
Joãozinho Dantas, no dia 04/05/2024, com duração de 2h30, na 49 Edição 
do Sabugy Motofest na cidade de Santa Luzia PB. 

- Recebemos todas as informações e documentos necessários à 
elaboração da proposta. 
- Acompanha esta proposta a planilha de preços contendo a descrição, 
quantidade, valor unitário e global dos itens. 
- Concordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução 
indicadas no contrato a ser celebrado. 
- O portador desta carta, Sr. João Dantas de Melo Filho, RG 1057 815 
SSP/RN, CPF 626.300.674-91 residente na rua Manoel Dantas 16/B 
APT: 103, Centro, Teixeira-PB está devidamente habilitado a prestar todas 
as informações e esclarecimentos requeridos sobre nossa proposta e 
autorizado a assumir em nome desta licitante, os compromissos e 
obrigações relacionados com esta licitação. 
- Nos preços propostos estão inclusas todas as despesas e custos 
necessários para o fiel cumprimento da avença, sobretudo aqueles de 
natureza tributária, trabalhista e previdenciária. 

- A proposta terá prazo de validade de 90 (noventa) dias corridos, a contar 
da data da sua entrega 

ÍTEM ARTISTA DATA HORÁRIO VALOR R$ 
01 JOÃOZINHO DANTAS 04.05.2024 R$ 12.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS) 

10 de Abril de 2024 

João Dantas de Melo Filho 
CNPJ: 26.538.174/0001-04 

Impresso por convidado em 08/05/2024 13:49. Validação: 0A8B.324E.3EDF.6291.8BD1.B6A2.0704.3946. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

PARECER JURÍDICO N° 00001/2024 
INEXIGIBILIDADE 00018/2024 

Ementa: PARECER JURÍDICO — EXAME DE LEGALIDADE - 
INEXIGIBILIDADE - Contratação do cantor Joãozinho Dantas. 
Parecer favorável. 

I. DO RELATÓRIO: 

Trata-se na espécie de Processo Administrativo, protocolado sob o n° 00039/2024, 
que visa à contratação através de Inexigibilidade de Licitação. 

O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos: 
1)Documento de Formalização da Demanda; 
2)Estudo Técnico Preliminar; 
3)Termo de Referência; 
4) Autorização do ordenador de despesa; 
5) Reserva orçamentária; 
6) Certidões negativas fiscais e trabalhista e demais documentos de habilitação; 
7) Minuta de termo de contrato. 

No caso em análise, vem a Secretaria de Cultura responsável pela demanda 
requerer a contratação em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo qual aportam os autos 
nesta Assessoria Jurídica para análise jurídica, nos termos do parágrafo único do art. 53 da Lei 
n° 14.133/2021. 

Eis o relatório. 

II. ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURÍDICA: 

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos 
estritamente jurídicos da questão trazida ao exame desta Assessoria, partindo-se da premissa 
básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador público se 
certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e 
administrativas, levando em consideração as análises econômicas e sociais de sua 
competência. 

Impresso por convidado em 08/05/2024 13:49. Validação: 4E52.1039.D3AD.AE00.D7FC.D87F.14A7.86B9. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

III. DA ANÁLISE JURÍDICA DA INEXIGIBILIDADE: 

As contratações públicas se subordinam ao regime das licitações e possui raiz 
constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta Magna. 

A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos 
(Lei n° 14.133 de 10 de abril de 2021), que excepcionou a regra da licitação em duas espécies 
de procedimentos: 

a) dispensa de licitação (art. 75); 
b) inexigibilidade de licitação (art.74). 

Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, é inexigível a 
licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de profissional 
de setor artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: (...). 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública; 

De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais objetivos e 
precisos os requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade, uma vez 
que pouco modificou na descrição deste tipo de contratação direta, em comparação com a 
anterior redação. 

Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente no 
âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão "empresário exclusivo". 
Nesse intento, o parágrafo 2° do referido art. 74 assim dispõe: 

Art. 74. (...) 
(...) § 2° Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, 
considera-se empresário exclusivo a pessoa fisica ou jurídica que 
possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a 
exclusividade permanente e continua de representação, no Pais ou em 
Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a 
possibilidade de contrata0o direta por inexigibilidade por meio de 

empresário com representação restrita a evento ou local específico. 

Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, II, da Lei n° 
14.133/2021) constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal contratação direta, de 
caráter cumulativo, a realização de contratação diretamente com o artista ou por intermédio de 

N 
Impresso por convidado em 08/05/2024 13:49. Validação: 4E52.1039.D3AD.AE00.D7FC.D87F.14A7.86B9. 

Análise jurídica da contratação. Doc. 53686/24. Data: 07/05/2024 12:02. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

4

4



ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

empresário exclusivo e a demonstração de consagração do artista perante a crítica 
especializada ou opinião pública. 

Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade em 
questão exige que a contratação seja feita diretamente com o artista ou por meio de empresário 
exclusivo. 

Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresário exclusivo, que 
refere-se ao caso concreto. 

Dispõe o artigo 74, § 2°, que a exclusividade do empresário (pessoa fisica ou 
jurídica) deve ser comprovada por meio de "contrato, declaração, carta ou outro documento 
que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em Estado 
específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por 
inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento ou local 
específico". Tratando-se de negócio jurídico de agenciamento e/ou representação firmado pelo 
artista com terceiro, o primeiro documento que deve ser providenciado é o contrato, 
declaração, carta ou outro documento idôneo, registrado em cartório para esse fim. 

É por meio desses documentos que a Administração Pública tomará conhecimento 
acerca da remuneração cobrada pelo empresário, se o mesmo é exclusivo do artista e se atua 
em seu âmbito territorial, bem como se o contrato é vigente. 

No que diz respeito à segunda parte do raciocínio, nota-se a presença da conjunção 
"ou" no inciso II do artigo 74, que demonstra a desnecessidade da presença de ambas as 
formas de consagração do artista, bastando apenas uma (consagração do artista perante a 
crítica especializada ou opinião pública). 

Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal Justen 
Filho: 

"(...) deverá haver um requisito outro, consistente na consagração em face da opinião pública 
ou da crítica especializada. Tal se destina a evitar contrafações arbitrárias, em que uma 
autoridade pública pretenda impor preferências totalmente pessoais na contratação de pessoa 
destituída de qualquer virtude. Exige-se que ou a crítica especializada ou a opinião pública 
reconheçam que o sujeito apresenta virtudes no desempenho de sua arte." 

A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da manifestação 
de autores ou veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende contratar via 
inexigibilidade de licitação. Essa manifestação, por óbvio, não consiste apenas na menção a 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

apresentações, pois crítico é aquele que escreve ou comenta arte, analisando seus vários 
parâmetros de qualidade. 

Já em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de recortes 
de jornais e revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão de provar a 
popularidade do futuro contratado. 

No caso concreto, entende-se que tal requisito vem aparentemente comprovado 
através dos documentos juntados ao processo. 

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também exige 
fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, Lei n° 14.133/2021) ofertado 
pelo artista selecionado pela Administração Pública. 

Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê 
cobrado por aquele artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapartida 
requerida pelo artista em outras apresentações suas, seja para a iniciativa privada, seja para 
outros órgãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo qual tal consulta poderá incluir 
tanto o preço cobrado em eventos particulares como em eventos custeados por verba pública. 

Assim, os documentos juntados, s.m.j., parecem demonstrar que os preços estão de 
acordo com os praticados no mercado pelo artista, indo ao encontro do que dispõe o §1° do art. 
7° colacionado supra. 

Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74, II, da 
Lei n° 14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe pontuar as 
demais providências que devem ser adotadas pela Administração Pública. 

Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta, 
que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído 
com os documentos a seguir: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 
básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

Impresso por convidado em 08/05/2024 13:49. Validação: 4E52.1039.D3AD.AE00.D7FC.D87F.14A7.86B9. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 53686/24. Data: 07/05/2024 12:02. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

6

6



ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial. 

O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é oficializar a 
demanda, o que, pode ser equiparado à elaboração da Justificativa, como de fato ocorreu no 
caso concreto. 

Prosseguindo, os incisos II e IV do artigo supracitado tratam, respectivamente, da 
estimativa de despesa e da demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido. 

Em relação à disponibilidade orçamentária, consta ata de autorização da LOA e 
termo de reserva emitido pelo setor competente, atestando a existência de recursos para fazer 
frente à despesa. 

Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da Administração 
Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se pela concordância ou não quanto à 
presença dos requisitos amiúde enfrentados. É o que prevê o inciso III do art. 72 da Lei n° 
14.133/2021. 

IV. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E 
DEMAIS REQUISITOS LEGAIS 

Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração se certificar de 
que a futura contratada possui a necessária aptidão jurídica para a ser contratada, nos termos 
da lei. 

A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é realizada
por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. Nesse sentido, no 
que tange aos processos de contrafação direta, a Lei n° 14.133/2021 assim dispõe: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruido com os 
seguintes documentos: [...] 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 

O art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação: 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e 
documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, dividindo-se em: 

I - jurídica; 
II - técnica; 
III - fiscal, social e trabalhista; 
IV — econômico-financeira 

Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser limitada 
à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de autorização para o 
exercício da atividade que se pretende dela contratar. 

Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal, social 
e trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n° 14.133/2021. Vejamos: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas 
mediante a verificação dos seguintes requisitos: 
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal 
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal. 

Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade competente para 
a contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser instruída com 
despacho motivado e mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72, VIII 
e parágrafo único, da Lei n. 14.133/21). 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade 
competente que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. 

E o meio eleito pela Lei n° 14.133/2021 para instrumentalizá-la compreende o sítio 
eletrônico oficial (art. 72, parágrafo único). 

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos 
exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de inexigibilidade de 
licitação, nos termos do caput, do artigo 74, da Lei n° 14.133/2021. 

V. DA CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria 
Municipal interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o 
atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade jurídica 
da inexigibilidade da licitação pretendida, com Mero no artigo 74, inciso II, da Lei n° 
14.133/2021. 

Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do 
procedimento, ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem da 
oportunidade e conveniência da decisão adotada. 

É o parecer. S.M.J. 

Santa Luzia, 18 de abril de 2024. 

ssessor Juríd co 
OAB 13294/PB 

— 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO 

Aprovo o Termo de Referência e aceito a justificativa apresentada pelo 

Secretário de Cultura, e Autorizo a comissão de contratação, a dar 

prosseguimento ao procedimento de contratação direta por 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para a Contratação direta do Cantor 

"JOÃOZINHO DANTAS" para apresentação de show musical com duração de 

02h30min no dia 04 de maio de 2024 na 4' Edição do Sabugy Motofest no 

município de Santa Luzia-PB. 

Nos termos da Lei n° 14.133/2021 encaminhe - se para o 

departamento de contabilidade para confirmação da Dotação Orçamentária 

apresentada para o respectivo objeto, bem como para o Setor Juridico para 

analisar e proferir Parecer Jurídico que a nosso ver se configura como 

Inexigibilidade de licitação. 

Atenciosamente; 

Santa Luzia - PB, 17 de abril de 2024. 

Ogt A &kl &çl Z 6 -t-1WÚJ O 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Jose Aiexandre Aralijo 
Prefeito Constitucional 

CPF: 374.318.894 -53 

Pref. Mun. de Santa Laia - PB 
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Poder Judiciário 

Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba 

3 

• Oipte01114 

O MM. Juiz Presidente da P junta Eleitoral da 26,3 Zona Eleitoral, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do art. 215 do Código Eleitoral, confere o presente diploma a JOSÉ 

ALEXANDRE DE ARAÚJO, eleito(a) para o cargo de Prefeito (a) do município de Santa Luzia em 15 de 

novembro de 2020, pela coligação TRABALHO E PROGRESSO (MDB / PTB / REPUBLICANOS / PSD). 

Santa Luzia, 18 de dezembro de 2020. 

ROSSINI A MORIM BASTOS 
Presidente da V Junta Eleitoral da 260 Zona Eleitoral 

t -

A autenticidade deste diploma poderá ser confirmada no endereço https://dIvulgacandcontas.tse.jus.br 

Código verificado': ac91886e7b3e536/d9b517a4lbt2e5c1 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA- DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE SECRETARIA DE CULTURA, CIÊNCIA 

TECNOLOGIA 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA HIURY ÉVINES DE SOUZA LUCENA 

OBJETO: Contratação direta do Cantor "JOÃOZINHO DANTAS" para apresentação de show musical com 
duração de 02h30min no dia 04 de maio de 2024 na 4a Edição do Sabugy Motofest no município de Santa Luzia-
PB.. 
JUSTIFICATIVA: A contratação acima se mostra necessária tendo em vista que faz parte da cultura do Município, 
sendo relevante para formação cultural e ao pleno exercício de direitos culturais, previstos no Ordenamento 
Jurídico, tendo a administração pública a missão de buscar ferramentas para a efetivação desta garantia 
constitucional, através da promoção do turismo local com a realização de festas regionais, preservando assim a 
cultura local. 
QUANTIDADE A SER CONTRATADA. O quantitativo refere-se a um show artístico a ser realizado no Sabugy 
Motofest 2024. 
FONTE DE RECURSOS: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Prazo de Execução: a) O prazo de inicio dos serviços, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura Municipal, será no dia 04 de maio de 2024, dia que se apresentará o artista. O contrato terá a vigência 
até 31 (trinta e um) de dezembro 2024, a contar da data da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 e 106 
da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, 
obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 

Santa Luzia - PB, 17 de abril de 2024. 

Atenciosamente, 

d1- 24; 
VINES DE SOUZA LUCENA 

Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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VI. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade do município e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, considera-se 
viável a inexigibilidade de licitação para contratação do cantor para prestação de serviço de uma apresentação 
musical uma vez que a contratação se alinha aos objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista econômico-
financeiro. 

Santa Luzia - PB, 17 de abril de 2024. 

Atenciosamente, 

t&U / 0_, t1<4., 
RYTVINES DE SOUZA LUCENA 

Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação direta do Cantor "JOÃOZINHO DANTAS" para apresentação de show musical com duração de 
02h30m1n no dia 04 de maio de 2024 na 4a Edição do Sabugy Motofest no município de Santa Luzia-PB, nos 
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 
Contratação direta do Cantor "JOÃOZINHO DANTAS" para apresentação de 
show musical com duração de 02h30min no dia 04 de maio de 2024 na 4 Edição 
do Sabugy Motofest no município de Santa Luzia-PB 

show 01 

1.2. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2024, contados da assinatura do Contrato 
ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação acima se mostra necessária tendo em vista que faz parte da cultura do Município, sendo relevante 
para formação cultural e ao pleno exercício de direitos culturais, previstos no Ordenamento Jurídico, tendo a 
administração pública a missão de buscar ferramentas para a efetivação desta garantia constitucional, através da 
promoção do turismo local com a realização de festas regionais, preservando assim a cultura local. 

3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. O objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contratação, conforme consta nas informações 
básicas deste termo de referência. 

3.2. O amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública. 

3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 2000; Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da contratação. 
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, ficando sob 
a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) 
para realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
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4.3. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para verificação 
da estrutura necessária para a apresentação. 
4.4. A solução proposta é a contratação por Inexigibilidade do cantor "Joãozinho Dantas", para composição das 
atrações artísticas do Sabugy Motofest 2024, evento realizado por esta Secretaria, conforme descrição 
apresentada neste Termo. A escolha deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por tratar-se de 
cunho artístico e cultural, nos termos da Lei n° 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos em que se 
justifica inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competição. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
5.1. O prazo de início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal, 
será a partir da assinatura do contrato, sendo a apresentação do cantor no dia 04 de maio de 2024. 

OIN 5.2. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024 contados da assinatura do Contrato ou 
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

PIN 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

c 
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previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n°14.133, de 2021. 
6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA para 
representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente contrato; 
7.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e/ou advogado, nos 
autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido suas obrigações ou dado 
causa a rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, cíveis e criminais, se assim 

pok proceder; 
7.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato; 
7.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua Proposta; 
7.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação. 

,ON 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MINIMOS DE HABILITAÇÃO 
A futura CONTRATADA é a Empresa JOAO DANTAS DE MELO FILHO 62630067491, CNPJ N° 
26.538.174/0001-04, com sede na Rua Dr Manoel Dantas, N° 16B, Bairro Centro - Teixeira/PB - CEP 
N° 58.735-000, representado por JOAO DANTAS DE MELO FILHO, brasileiro, empresário, portador 
da Carteira de Identidade n°. 001.057.815 SSDS/RN, CPF n°. 626.300.674-91, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o n° 26.538.174/0001-04, conforme documentação em anexo, a qual atende os requisitos mínimos de 
Habilitação. No que se refere a qualificação técnica do futuro contratado, trata da comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível, em características, com o objeto da contratação. 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a Empresa JOAO DANTAS DE MELO FILHO 62630067491, CNPJ N°26.538.17410001-
04, com sede na Rua Dr Manoel Dantas, N° 166, Bairro Centro - Teixeira/PB - CEP N° 58.735-000, 
com o Valor Global ofertado de R$12.000,00 (doze mil reais). 
9.2. Este valor inclui os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte. Ficando sob a responsabilidade 
da Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para realização da atividade, e os demais 
termos encaminhados na proposta. 
9.3. Por se tratar de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta particularidades, e custos 
relacionados a estas, de forma diferenciada, torna-se difícil a comparação deste tipo de serviço. Desta forma, 
para efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi solicitado comprovação de que a proposta 
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enviada se encontra em condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, fora encaminhado 
comprovações, através de contratos, notas ou recibos com os valores cobrados pela realização de shows em 
outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço. 

10.DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado após a apresentação artística, devendo a contratada apresentar Nota Fiscal de 
serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021 
10.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a 
apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato, com as devidas justificativas. 

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo I ou justificativas 
que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será ressarcida pela 
CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE, em até 
07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência e/ou 
impossibilidade da realização da apresentação artística musical (= show) para a data definida nesta avença. 

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em decorrência da 
impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, em razão das restrições impostas pelos 
órgãos competentes por motivo da Covid-19, ESTADO DE EMERGENCIA OU QUALQUER OUTRA 
CALAMIDADE PUBLICA decretada pelo Estado ou o Município, a CONTRATADA não será obrigada a ressarcir a 
quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam nova data para a 
apresentação artística musical (= show) e que, na hipótese de impossibilidade referido ajuste, a apresentação 
artística será cancelada e a CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis INTEGRALMENTE todo o 
valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE. 

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei 14.133/2021, ou 
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
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11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados. 
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese 
prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível com 
os valores praticados pela futura contratada. 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art. 62 da 
Lei N° 14.133/21. 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município, para exercício de 2024, na classificação abaixo: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

L 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA- DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE SECRETARIA DE CULTURA, CIÊNCIA 

TECNOLOGIA 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA HIURY ÉVINES DE SOUZA LUCENA 

OBJETO: Contratação direta do Cantor "JOÃOZINHO DANTAS" para apresentação de show musical com 
duração de 02h30min no dia 04 de maio de 2024 na 4a Edição do Sabugy Motofest no município de Santa Luzia-
PB.. 
JUSTIFICATIVA: A contratação acima se mostra necessária tendo em vista que faz parte da cultura do Município, 
sendo relevante para formação cultural e ao pleno exercício de direitos culturais, previstos no Ordenamento 
Jurídico, tendo a administração pública a missão de buscar ferramentas para a efetivação desta garantia 
constitucional, através da promoção do turismo local com a realização de festas regionais, preservando assim a 
cultura local. 
QUANTIDADE A SER CONTRATADA. O quantitativo refere-se a um show artístico a ser realizado no Sabugy 
Motofest 2024. 
FONTE DE RECURSOS: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Prazo de Execução: a) O prazo de inicio dos serviços, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura Municipal, será no dia 04 de maio de 2024, dia que se apresentará o artista. O contrato terá a vigência 
até 31 (trinta e um) de dezembro 2024, a contar da data da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 e 106 
da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, 
obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 

Santa Luzia - PB, 17 de abril de 2024. 

Atenciosamente, 

d1- 24; 
VINES DE SOUZA LUCENA 

Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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VI. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade do município e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, considera-se 
viável a inexigibilidade de licitação para contratação do cantor para prestação de serviço de uma apresentação 
musical uma vez que a contratação se alinha aos objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista econômico-
financeiro. 

Santa Luzia - PB, 17 de abril de 2024. 

Atenciosamente, 

t&U / 0_, t1<4., 
RYTVINES DE SOUZA LUCENA 

Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação direta do Cantor "JOÃOZINHO DANTAS" para apresentação de show musical com duração de 
02h30m1n no dia 04 de maio de 2024 na 4a Edição do Sabugy Motofest no município de Santa Luzia-PB, nos 
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 
Contratação direta do Cantor "JOÃOZINHO DANTAS" para apresentação de 
show musical com duração de 02h30min no dia 04 de maio de 2024 na 4 Edição 
do Sabugy Motofest no município de Santa Luzia-PB 

show 01 

1.2. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2024, contados da assinatura do Contrato 
ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação acima se mostra necessária tendo em vista que faz parte da cultura do Município, sendo relevante 
para formação cultural e ao pleno exercício de direitos culturais, previstos no Ordenamento Jurídico, tendo a 
administração pública a missão de buscar ferramentas para a efetivação desta garantia constitucional, através da 
promoção do turismo local com a realização de festas regionais, preservando assim a cultura local. 

3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. O objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contratação, conforme consta nas informações 
básicas deste termo de referência. 

3.2. O amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública. 

3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 2000; Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da contratação. 
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, ficando sob 
a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) 
para realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
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4.3. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para verificação 
da estrutura necessária para a apresentação. 
4.4. A solução proposta é a contratação por Inexigibilidade do cantor "Joãozinho Dantas", para composição das 
atrações artísticas do Sabugy Motofest 2024, evento realizado por esta Secretaria, conforme descrição 
apresentada neste Termo. A escolha deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por tratar-se de 
cunho artístico e cultural, nos termos da Lei n° 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos em que se 
justifica inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competição. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
5.1. O prazo de início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal, 
será a partir da assinatura do contrato, sendo a apresentação do cantor no dia 04 de maio de 2024. 

OIN 5.2. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024 contados da assinatura do Contrato ou 
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

PIN 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

c 
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previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n°14.133, de 2021. 
6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA para 
representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente contrato; 
7.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e/ou advogado, nos 
autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido suas obrigações ou dado 
causa a rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, cíveis e criminais, se assim 

pok proceder; 
7.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato; 
7.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua Proposta; 
7.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação. 

,ON 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MINIMOS DE HABILITAÇÃO 
A futura CONTRATADA é a Empresa JOAO DANTAS DE MELO FILHO 62630067491, CNPJ N° 
26.538.174/0001-04, com sede na Rua Dr Manoel Dantas, N° 16B, Bairro Centro - Teixeira/PB - CEP 
N° 58.735-000, representado por JOAO DANTAS DE MELO FILHO, brasileiro, empresário, portador 
da Carteira de Identidade n°. 001.057.815 SSDS/RN, CPF n°. 626.300.674-91, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o n° 26.538.174/0001-04, conforme documentação em anexo, a qual atende os requisitos mínimos de 
Habilitação. No que se refere a qualificação técnica do futuro contratado, trata da comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível, em características, com o objeto da contratação. 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a Empresa JOAO DANTAS DE MELO FILHO 62630067491, CNPJ N°26.538.17410001-
04, com sede na Rua Dr Manoel Dantas, N° 166, Bairro Centro - Teixeira/PB - CEP N° 58.735-000, 
com o Valor Global ofertado de R$12.000,00 (doze mil reais). 
9.2. Este valor inclui os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte. Ficando sob a responsabilidade 
da Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para realização da atividade, e os demais 
termos encaminhados na proposta. 
9.3. Por se tratar de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta particularidades, e custos 
relacionados a estas, de forma diferenciada, torna-se difícil a comparação deste tipo de serviço. Desta forma, 
para efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi solicitado comprovação de que a proposta 
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enviada se encontra em condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, fora encaminhado 
comprovações, através de contratos, notas ou recibos com os valores cobrados pela realização de shows em 
outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço. 

10.DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado após a apresentação artística, devendo a contratada apresentar Nota Fiscal de 
serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021 
10.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a 
apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato, com as devidas justificativas. 

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo I ou justificativas 
que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será ressarcida pela 
CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE, em até 
07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência e/ou 
impossibilidade da realização da apresentação artística musical (= show) para a data definida nesta avença. 

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em decorrência da 
impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, em razão das restrições impostas pelos 
órgãos competentes por motivo da Covid-19, ESTADO DE EMERGENCIA OU QUALQUER OUTRA 
CALAMIDADE PUBLICA decretada pelo Estado ou o Município, a CONTRATADA não será obrigada a ressarcir a 
quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam nova data para a 
apresentação artística musical (= show) e que, na hipótese de impossibilidade referido ajuste, a apresentação 
artística será cancelada e a CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis INTEGRALMENTE todo o 
valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE. 

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei 14.133/2021, ou 
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
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11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados. 
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese 
prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível com 
os valores praticados pela futura contratada. 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art. 62 da 
Lei N° 14.133/21. 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município, para exercício de 2024, na classificação abaixo: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

L 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA- DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE SECRETARIA DE CULTURA, CIÊNCIA 

TECNOLOGIA 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA HIURY ÉVINES DE SOUZA LUCENA 

OBJETO: Contratação direta do Cantor "JOÃOZINHO DANTAS" para apresentação de show musical com 
duração de 02h30min no dia 04 de maio de 2024 na 4a Edição do Sabugy Motofest no município de Santa Luzia-
PB.. 
JUSTIFICATIVA: A contratação acima se mostra necessária tendo em vista que faz parte da cultura do Município, 
sendo relevante para formação cultural e ao pleno exercício de direitos culturais, previstos no Ordenamento 
Jurídico, tendo a administração pública a missão de buscar ferramentas para a efetivação desta garantia 
constitucional, através da promoção do turismo local com a realização de festas regionais, preservando assim a 
cultura local. 
QUANTIDADE A SER CONTRATADA. O quantitativo refere-se a um show artístico a ser realizado no Sabugy 
Motofest 2024. 
FONTE DE RECURSOS: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Prazo de Execução: a) O prazo de inicio dos serviços, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura Municipal, será no dia 04 de maio de 2024, dia que se apresentará o artista. O contrato terá a vigência 
até 31 (trinta e um) de dezembro 2024, a contar da data da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 e 106 
da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, 
obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 

Santa Luzia - PB, 17 de abril de 2024. 

Atenciosamente, 

d1- 24; 
VINES DE SOUZA LUCENA 

Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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VI. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade do município e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, considera-se 
viável a inexigibilidade de licitação para contratação do cantor para prestação de serviço de uma apresentação 
musical uma vez que a contratação se alinha aos objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista econômico-
financeiro. 

Santa Luzia - PB, 17 de abril de 2024. 

Atenciosamente, 

t&U / 0_, t1<4., 
RYTVINES DE SOUZA LUCENA 

Secretário de Cultura, Ciência e Tecnologia 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação direta do Cantor "JOÃOZINHO DANTAS" para apresentação de show musical com duração de 
02h30m1n no dia 04 de maio de 2024 na 4a Edição do Sabugy Motofest no município de Santa Luzia-PB, nos 
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 
Contratação direta do Cantor "JOÃOZINHO DANTAS" para apresentação de 
show musical com duração de 02h30min no dia 04 de maio de 2024 na 4 Edição 
do Sabugy Motofest no município de Santa Luzia-PB 

show 01 

1.2. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2024, contados da assinatura do Contrato 
ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação acima se mostra necessária tendo em vista que faz parte da cultura do Município, sendo relevante 
para formação cultural e ao pleno exercício de direitos culturais, previstos no Ordenamento Jurídico, tendo a 
administração pública a missão de buscar ferramentas para a efetivação desta garantia constitucional, através da 
promoção do turismo local com a realização de festas regionais, preservando assim a cultura local. 

3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. O objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contratação, conforme consta nas informações 
básicas deste termo de referência. 

3.2. O amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública. 

3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 2000; Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da contratação. 
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, ficando sob 
a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) 
para realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
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4.3. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para verificação 
da estrutura necessária para a apresentação. 
4.4. A solução proposta é a contratação por Inexigibilidade do cantor "Joãozinho Dantas", para composição das 
atrações artísticas do Sabugy Motofest 2024, evento realizado por esta Secretaria, conforme descrição 
apresentada neste Termo. A escolha deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por tratar-se de 
cunho artístico e cultural, nos termos da Lei n° 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos em que se 
justifica inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competição. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
5.1. O prazo de início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal, 
será a partir da assinatura do contrato, sendo a apresentação do cantor no dia 04 de maio de 2024. 

OIN 5.2. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024 contados da assinatura do Contrato ou 
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

PIN 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

c 
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previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n°14.133, de 2021. 
6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA para 
representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente contrato; 
7.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e/ou advogado, nos 
autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido suas obrigações ou dado 
causa a rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, cíveis e criminais, se assim 

pok proceder; 
7.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato; 
7.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua Proposta; 
7.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação. 

,ON 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MINIMOS DE HABILITAÇÃO 
A futura CONTRATADA é a Empresa JOAO DANTAS DE MELO FILHO 62630067491, CNPJ N° 
26.538.174/0001-04, com sede na Rua Dr Manoel Dantas, N° 16B, Bairro Centro - Teixeira/PB - CEP 
N° 58.735-000, representado por JOAO DANTAS DE MELO FILHO, brasileiro, empresário, portador 
da Carteira de Identidade n°. 001.057.815 SSDS/RN, CPF n°. 626.300.674-91, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o n° 26.538.174/0001-04, conforme documentação em anexo, a qual atende os requisitos mínimos de 
Habilitação. No que se refere a qualificação técnica do futuro contratado, trata da comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível, em características, com o objeto da contratação. 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a Empresa JOAO DANTAS DE MELO FILHO 62630067491, CNPJ N°26.538.17410001-
04, com sede na Rua Dr Manoel Dantas, N° 166, Bairro Centro - Teixeira/PB - CEP N° 58.735-000, 
com o Valor Global ofertado de R$12.000,00 (doze mil reais). 
9.2. Este valor inclui os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte. Ficando sob a responsabilidade 
da Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para realização da atividade, e os demais 
termos encaminhados na proposta. 
9.3. Por se tratar de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta particularidades, e custos 
relacionados a estas, de forma diferenciada, torna-se difícil a comparação deste tipo de serviço. Desta forma, 
para efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi solicitado comprovação de que a proposta 
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enviada se encontra em condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, fora encaminhado 
comprovações, através de contratos, notas ou recibos com os valores cobrados pela realização de shows em 
outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço. 

10.DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado após a apresentação artística, devendo a contratada apresentar Nota Fiscal de 
serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021 
10.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a 
apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato, com as devidas justificativas. 

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo I ou justificativas 
que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será ressarcida pela 
CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE, em até 
07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência e/ou 
impossibilidade da realização da apresentação artística musical (= show) para a data definida nesta avença. 

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em decorrência da 
impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, em razão das restrições impostas pelos 
órgãos competentes por motivo da Covid-19, ESTADO DE EMERGENCIA OU QUALQUER OUTRA 
CALAMIDADE PUBLICA decretada pelo Estado ou o Município, a CONTRATADA não será obrigada a ressarcir a 
quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam nova data para a 
apresentação artística musical (= show) e que, na hipótese de impossibilidade referido ajuste, a apresentação 
artística será cancelada e a CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis INTEGRALMENTE todo o 
valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE. 

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei 14.133/2021, ou 
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
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11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados. 
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese 
prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível com 
os valores praticados pela futura contratada. 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art. 62 da 
Lei N° 14.133/21. 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município, para exercício de 2024, na classificação abaixo: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

L 
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JORNAL OFICIAL N.° 01 - SANTA LUZIA-PB, 01 A 06 DE JANEIRO 2024 

PORTARIA MUNICIPAL N°006/2024. SANTA LUZIA (PB). 02 DE JANEIRO DE 2024 

INSTITUI A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, AGENTE DE CQNTRATAÇÃO, 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA. DESIGNANDO SUA COMPOSIÇÃO E DÁ OITTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO, PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA. NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LOCAIS, E EM ATENDIMENTO A I El FEDERAI N° 14.133/21 (NOVA LEI DE LICITA(AFS F 
CONTRATOS). DE 01 DE ABRIL DE 202! E LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 70. § 1". e Art R", § I", da lei n" 14.133/2021 de 01/0412021. que disciplina a designação de agentes 
públicos responsáveis pela condução de processos de licitação e contratação direta. 

RESOL%'E:

Art. 1°. Fica instituida_ no âmbito do Município de Santa Luzia. a Comissão de Contratação. que conforme art. 6". L da nova Lei de Licitações 
c Contratos (Lei Federal n" 14.133/21) compreende o conjunto de agentes públicos indicados pela Administração. em caráter permanente ou 
especial. com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações. contratação direta c aos procedimentos auxiliares. 

Art. 2". A Comissão de contratação criada no art. I" desta Lei será composta pelo Agente de Contratação - pessoa designada pelo Prefeito 
Municipal. entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, 
acompanhar o irSinite ;:ta britaçlin_ iir mrglIcn tr. prnrilmento lirinseNrinr :,-xrentar ntividindr:   ar. be.rn 
andamento do certame até a homologação. 

Art. 3°. Nos termos do artigo 8". I" da Lei Federal a" 14.133/21. além da necessidade do Agente de Contratação. conforme descrito no 
artigo anterior desta Lei, fica criada a equipe de apoio que auxiliará o agente de contratação. nas licitações municipais, sendo que cada 
membro responderá individualmente pelos atos que praticar. salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

§ V Em licitação que, envolv a bens ou serviços especiais. desde que observados os requisitos estabelecidos no art. 7 da Lei n' 14.133/21 
(Nova Lei de Licitações e Contratos). o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada por. no mínimo. 
3 (três) membros, que responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição 
individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na rcuniào em que houver sido tornada a decisão. 

§ 2° .As regras relativas à atuação do agente de contratação c da equipe de apoio. ao funcionamento da comissão de comi-mação c à atuação 
de fiscais t' gestores de contratos tratadas na Lei tf 14. 133/21 (Nova Lei de Licitações e Contratos), serão estabelecidas em regulamento. e 
de v era ser prevista a possibilidade de cies contarem com o apoio dos órgãos de assessoramento juridico e de controic interno para o 
desempenho das funções essenciais à execução do disposto nesta Lei. 

Art. 4". Em atendimento ao que determina o art. r, §, 5" da Lei n" 14.133/21 (Nova Lei de Licitações c Contratos). nas licitações em que a 
modalidade se der por meio de Pregão. o agente responsável pela condução do certame será realizada pelo pregoeiro. 
Art. 5". Para compor a Comissão de Contratação do Município de Santa Luzia, ficam nomeados os seguintes agentes públicos: 

EU NÇAO SERVIDOR NOMEADO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO JONAS PEREIRA DE ANDRADE 

PREGOEIRO JONAS PEREIRA DE ANDRADE 
MEMBRO— EQUIPE DE APOIO EVERALDO MARTINS DE OLIVEIRA 
MEMBRO— EQUIPE DE APOIO RAFAELA SANTOS CARVALHO 
SUPLENTE - MEMBRO — EQUIPE DE APOIO NILSAMARA DE SOUZA AVELINO 
SUPLENTE - AGENTE DE CONTRATAÇÃO RAFAELA SANTOS CARVALHO 
SUPLENTE - PREGOEIRO RAFAELA SANTOS CARVALHO 

Ari. 6. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. rev ogadas disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, 
REGISTRE-SE 
CUM PRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO NIUNICIPIO DE SANTA LUZIA — PB. EM 02 DE JANEIRO DE 2024. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

INEXIGIBILIDADE N° 00018/2024 

OBJETO: Contratação direta do Cantor "JOÃOZINHO DANTAS" para apresentação de show musical com 
duração de 02h30min no dia 04 de maio de 2024 na 4a Edição do Sabugy Motofest no município de Santa Luzia-
PB. 

1. DA CONTRATAÇÃO 

00" 1.1. O DIREITO AO LAZER E À CULTURA 

O lazer é tutelado como direito constitucional, encartado entre os direitos sociais no artigo 6° da 
Constituição da República. 

Na forma do artigo 217. parágrafo 3°, da Carta Magna. "o poder público incentivará o lazer como 
forma de promoção social". Nessa perspectiva, ao Estado, como indutor de políticas públicas, incumbe uma 
obrigação de promoção social do lazer. 

Na seara da sociologia, Joffre Dumazedier leciona que: 

O lazer é um conjunto de ocupações às quais o indivíduo pode entregar-se de livre 
vontade, seja para repousar, seja para divertir-se, recrear-se e entreter-se ou. ainda, 
para desenvolver sua informação ou formação desinteressada, sua participação 
voluntária ou sua livre capacidade criadora após livrar-se ou desembaraçar-se das 
obrigações profissionais, familiares ou sociais (DUMAZEDIER, 2004, p. 34). 

Como fenômeno de múltiplas e variadas facetas, o lazer serve a um propósito de desenvolvimento 
biopsicossocial do ser humano. 

Nessa esteira, o lazer como necessidade biológica representa o momento em que o trabalhador 
pode restabelecer suas energias, evitando a ocorrência de doenças profissionais, causadas por trabalhos 
repetitivos, estresse emocional e fadiga. 

Encarado como necessidade psicológica, o lazer propicia o contato do ser humano com atividades 
lúdicas, viabilizando o equilíbrio mental para atuar dentro da rede social. 

Do ponto de vista social o lazer viabiliza a convivência, na medida em que fomenta as relações 
familiares e privadas, mediante a prática de atividades recreativas. A par dessas noções, o lazer também 
desempenha um relevante papel em determinados setores da economia, mormente nas atividades relacionadas 
ao turismo e na chamada indústria cultural. 

No âmbito da sociedade atual, é forçoso concluir que as classes mais afluentes têm mais opções 
para desfrutar das possibilidades de lazer. 
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Dentro dessa perspectiva, o Estado vem protagonizar relevante papel na promoção de políticas 
públicas voltadas ao lazer, principalmente com vistas a preencher as necessidades de recreação e de 
entretenimento das camadas desfavorecidas da sociedade. Além do aspecto relacionado ao lazer, o artigo 215 
da Constituição da República estabeleceu que o Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais 
e o acesso às fontes de cultura nacional, bem como apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 
manifestações culturais. Na sequência, os parágrafos do precitado artigo 215 preceituam que o Estado protegerá 
as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras e as de outros grupos participantes do 
processo civilizatório nacional, agregando-se que a lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta 
significação para os diferentes segmentos étnicos nacionais. 

A IMPORTÂNCIA DAS APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS 

Desde a época da dominação romana já se falava em panem et circenses (pão e circo), aludindo-
se ao atendimento das necessidades básicas e daquelas voltadas ao entretenimento e lazer. 

Dentro de uma escala de valores e da exigência de bem administrar o orçamento público. Jorge 
Ulisses Jacoby Fernandes observa que: 

A União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios têm obrigações 
em relação ao incentivo dos valores artísticos, como consta nas 
prescrições contidas nos artigos 23, incisos III e IV. e 216 da 
Constituição Federal de 1988. É o próprio texto constitucional, contudo, 
que estabelece diferentes níveis de prioridade em relação às ações do 
governo, não se encontrando aquela obrigação no nível de prioridade. 
Se há um fundo de verdade no adágio consagrado popularmente de 
que o povo necessita de pão e circo, também é verdade que o primeiro 
deve preceder ao segundo, no sentido de que as necessidades 
básicas merecem prioridade (FERNANDES, 2008, p. 620- 621). 

O oferecimento de opções de cultura e de lazer é um direito social tutelado constitucionalmente. De 
outro giro, numa perspectiva mais ampla a promoção de eventos e festividades movimenta a locomotiva 
econômica, compreende entender que há aumento da demanda no consumo de alguns insumos, o que em 
contrapartida evidencia a geração de renda local. Sendo assim, a promoção de shows artísticos também deve 
ser encarada sob a ótica do custo beneficio, e sendo utilizado recursos tecnológicos nas redes sociais acaba por 
projetar a imagem do município, divulgando assim suas tradições culturais, com pretensões futuras de 
alavancamento de seu potencial turístico. 

FORMA DE CONTRATAÇÃO DOS SHOWS ARTÍSTICOS 

Como é de elementar sabença, em regra, as contratações públicas devem ser precedidas da 
instauração do procedimento licitatório pertinente, a teor do artigo 37, XXI da Constituição da República. 
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Nessa esteira de raciocínio, a contratação direta, englobando a dispensa e a inexigibilidade de 
licitação, constitui exceção e, como tal, merece interpretação estrita. Em se tratando da contratação de serviços 
artísticos, o artigo 74, inciso II da Lei n° 14.133/21 contempla uma hipótese de contratação por inexigibilidade 
vazada nos seguintes termos: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 

(...). 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública; 

Além da inviabilidade de competição, o dispositivo em tela reclama a existência de três requisitos a saber: 

a) que o objeto da contratação seja um serviço a ser prestado por um artista profissional; 

b) que a contratação seja realizada diretamente com o artista ou através de seu empresário exclusivo; 

c) que o contratado (artista) seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

O dispositivo em exame circunscreve-se à contratação de serviços artísticos estritamente considerados. Nessa 
senda, as demais contratações destinadas à realização do evento devem ser lastreadas em procedimento 
licitatório. Por conseguinte, cabe procedimento licitatório para contratação de montagem e manutenção de palco, 
iluminação, sonorização, locação de veículos, geradores, cabines sanitárias transporte, etc. 

DA REALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETAMENTE OU MEDIANTE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO 

O artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/21 acentua que a contratação de serviços artísticos pode ser 
entabulada diretamente com o artista ou por intermédio de seu empresário exclusivo. 

Importa salientar que o objeto contratual consiste numa obrigação de fazer de cunho 
personalíssimo (intuitu personae), podendo ser celebrada a avença contratual com o próprio executante ou 
mediante o seu empresário exclusivo, seja este pessoa física ou jurídica (agência produtora de eventos). 

Os órgãos de controle externo passaram a debruçar-se sobre a questão das cartas de 
exclusividade conferidas pelos artistas para seus empresários, que contemplavam validade específica para os 
dias das apresentações. Para fins de simplificação, passa-se a nomear este fenômeno de "exclusividade por 
evento". Sendo assim, tais cartas de exclusividade eram atribuídas a empresários que figuravam como tais 
apenas para atuar em determinado evento. 

A prova de exclusividade de representação do agente ou empresário pode ser instrumentalizada 
mediante apresentação de contrato de trabalho ou contrato de prestação de serviços registrado em cartório. 

CONSAGRAÇÃO DO ARTISTA PELA CRITICA ESPECIALIZADA OU PELA OPINIÃO PÚBLICA 
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Conforme a dicção legal o artista deve desfrutar de consagração pela crítica especializada ou pela 
opinião pública, conferindo-se uma ideia de alternatividade pelo emprego da conjunção "ou", uma vez que 
frequentemente o gosto popular não converge com a aclamação pela crítica especializada. 

Focando o contexto da atuação do controle externo, a escolha do artista, via de regra, é tida como 
ato discricionário, o que não exime o gestor de justificar os motivos que ensejaram a escolha de determinado 
artista em detrimento de outras opções, inclusive quanto à economicidade. 

É relevante observar que o artista escolhido deve ser compatível com o tipo de evento a ser 
realizado. Em outros termos, há uma preocupação com a boa afluência de público. 

De outro giro, há que se realizar o evento artístico em consonância com o princípio da moralidade, 
coibindo-se a promoção pessoal de autoridades públicas. Nesse particular, Jorge Ulisses Jacoby Femandes 
acentua que a margem de discricionariedade conferida ao gestor é limitada pelo interesse público e pela natureza 
da contratação, valendo a pena a respectiva transcrição ad litteris: 

A limitação dessa margem, nada obstante, pode ser obtida pelo confronto entre o 
interesse público e a natureza da contratação. Ilustra-se: enquanto para comemorar 
o aniversário da cidade seria admissivel a contratação de um show de sua orquestra 
sinfônica, a mesma contratação seria irregular para comemorar o aniversário de um 
governador ou de uma pequena repartição. Há um certo limite oriundo de uma 
valoração de ordem moral. mas nem por isso incontrastável no âmbito do direito 
(FERNANDES, 2008. p. 623). 

Embora seja inegável o papel da cultura para a formação do cidadão, os órgãos de controle 
externo não costumam opinar sobre o gosto e o cardápio cultural ofertado nas festividades públicas, o que se 
circunscreve à esfera dischcionária do gestor. Questão interessante refere-se à base territorial para se aferir a 
consagração da crítica especializada e da opinião pública. 

Na mesma trilha de entendimento, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes assevera que a amplitude 
geográfica da consagração varia conforme o valor estimado da contratação. Nessa esteira, vale trasladar suas 
considerações: 

Demanda referência breve, mas especial, a amplitude geográfica da consagração 
anteriormente referida para justificar a contratação direta. Haverá inexigibilidade de 
licitação se o profissional for consagrado apenas pela opinião pública de uma cidade 
ou de um Estado? Ou é necessário que tenha sido consagrado nacionalmente? 

O tema tem alguma relação com a amplitude da notoriedade, [...], mas, no presente 
caso, só foi enfrentado por Diógenes Gasparini, Carlos Motta e Mariense Escobar, 
que aludem à conveniência de aceitar a notoriedade local, regional ou nacional, se o 
contrato estiver dentro do limite do convite, no âmbito do limite de tomada de preços, 
ou dentro do limite de concorrência, respectivamente. 
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Assim como exposto anteriormente, parece que a amplitude geográfica da 
contratação não deve levar em conta propriamente a modalidade de licitação, mas o 
universo dos possíveis licitantes, estabelecido a partir do âmbito alcançado com a 
divulgação do ato convocatório, nos termos do artigo 21 da Lei n° 8.666/93. Nesse 
sentido, para convite, que só precisa ser afixado no local da licitação, a consagração 
pode restringir-se ao âmbito local, da cidade no município licitante; no caso de editais 
que são publicados apenas em jornal local ou Diário Oficial do Estado, a 
consagração pode ser regional; mas quando se tratar de serviços que exijam 
publicação mais ampla ou nacional, este será o âmbito em que se deverá avaliar a 
consagração pela critica especializada ou opinião pública (FERNANDES, 2008, p. 
627). 

Partindo da premissa de que a amplitude geográfica da consagração perante a opinião pública ou a 
crítica especializada relaciona-se ao valor estimado da contratação, descortina-se uma relevante oportunidade de 
promoção da cultura local, visto que muitos grupos folclóricos não encontram espaço na grande mídia nem são 
submetidos ao crivo da crítica especializada, porém desfrutam de prestígio perante determinada comunidade 
com divulgação restrita aos meios de comunicação local/regional. 

RAZÃO DE ESCOLHA DO EXECUTANTE: A Escolha do executante foi justificada pela Secretaria Requisitante 
no Termo de Referência. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, 
a mesma poderá ser efetuada junto a Empresa JOAO DANTAS DE MELO FILHO 62630067491, CNPJ N° 
26.538.174/0001-04, VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais), através de contratação diretamente com o artista, 
conforme documentação comprobatória em anexo aos autos. A escolha do artista decorre da sua consagração 
perante a opinião pública, visando atrair diversos participantes para o evento, contribuindo para divulgação e 
valorização do município, assim com enaltecer os artistas regionais. 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
O preço foi justificado pela Secretaria Requisitante no Termo de Referência, onde demonstrou que o valor da 
referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, pelo artista. Visto que o 
cantor "Joãozinho Dantas" dispõe de uma boa infraestrutura, com repertórios atualizados, com bastante sucesso 
neste estilo musical sendo consagrada na opinião pública da região gozando de excelente conceito e aceitação 
popular, bem como consta nos autos notas fiscais de shows realizados proporcionalmente ao valor. 

O cantor é reconhecido de renome tanto na Paraíba, quanto em demais Estados do Nordeste. 

É de notório conhecimento no mercado artístico e musical, possui valores do porte do qual foi apresentado na 
proposta para o município, não sendo possível a contratação desse cantor para essa mesma finalidade ou 
natureza, por preço inferior. 

Os preços apresentados pelo cantor estão dentro da média de preços de artistas do mesmo porte que já se 
apresentaram no município, portanto compatível com o mercado da região. 

Diante do exposto, justifica-se a inexigibilidade de licitação para o caso em tela, pois procuramos seguir 
detalhadamente as normas da Lei n° 14.133/21. 
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Santa Luzia - PB, 18 de abril de 2024. 

Jonas Pereira de Andrad 
Agente de Contratação 

gJánhe,C-,. 
Equipe de Apoio 

• 
Rcqad.a_ Sciirtreo ea-AÀ 

Rafaela Santos Carvalho 
Equipe de Apoio 

• 
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JORNAL OFICIAL N.° 01 - SANTA LUZIA-PB, 01 A 06 DE JANEIRO 2024 

PORTARIA MUNICIPAL N°006/2024. SANTA LUZIA (PB). 02 DE JANEIRO DE 2024 

INSTITUI A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, AGENTE DE CQNTRATAÇÃO, 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA. DESIGNANDO SUA COMPOSIÇÃO E DÁ OITTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO, PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA. NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LOCAIS, E EM ATENDIMENTO A I El FEDERAI N° 14.133/21 (NOVA LEI DE LICITA(AFS F 
CONTRATOS). DE 01 DE ABRIL DE 202! E LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 70. § 1". e Art R", § I", da lei n" 14.133/2021 de 01/0412021. que disciplina a designação de agentes 
públicos responsáveis pela condução de processos de licitação e contratação direta. 

RESOL%'E:

Art. 1°. Fica instituida_ no âmbito do Município de Santa Luzia. a Comissão de Contratação. que conforme art. 6". L da nova Lei de Licitações 
c Contratos (Lei Federal n" 14.133/21) compreende o conjunto de agentes públicos indicados pela Administração. em caráter permanente ou 
especial. com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações. contratação direta c aos procedimentos auxiliares. 

Art. 2". A Comissão de contratação criada no art. I" desta Lei será composta pelo Agente de Contratação - pessoa designada pelo Prefeito 
Municipal. entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, 
acompanhar o irSinite ;:ta britaçlin_ iir mrglIcn tr. prnrilmento lirinseNrinr :,-xrentar ntividindr:   ar. be.rn 
andamento do certame até a homologação. 

Art. 3°. Nos termos do artigo 8". I" da Lei Federal a" 14.133/21. além da necessidade do Agente de Contratação. conforme descrito no 
artigo anterior desta Lei, fica criada a equipe de apoio que auxiliará o agente de contratação. nas licitações municipais, sendo que cada 
membro responderá individualmente pelos atos que praticar. salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

§ V Em licitação que, envolv a bens ou serviços especiais. desde que observados os requisitos estabelecidos no art. 7 da Lei n' 14.133/21 
(Nova Lei de Licitações e Contratos). o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada por. no mínimo. 
3 (três) membros, que responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição 
individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na rcuniào em que houver sido tornada a decisão. 

§ 2° .As regras relativas à atuação do agente de contratação c da equipe de apoio. ao funcionamento da comissão de comi-mação c à atuação 
de fiscais t' gestores de contratos tratadas na Lei tf 14. 133/21 (Nova Lei de Licitações e Contratos), serão estabelecidas em regulamento. e 
de v era ser prevista a possibilidade de cies contarem com o apoio dos órgãos de assessoramento juridico e de controic interno para o 
desempenho das funções essenciais à execução do disposto nesta Lei. 

Art. 4". Em atendimento ao que determina o art. r, §, 5" da Lei n" 14.133/21 (Nova Lei de Licitações c Contratos). nas licitações em que a 
modalidade se der por meio de Pregão. o agente responsável pela condução do certame será realizada pelo pregoeiro. 
Art. 5". Para compor a Comissão de Contratação do Município de Santa Luzia, ficam nomeados os seguintes agentes públicos: 

EU NÇAO SERVIDOR NOMEADO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO JONAS PEREIRA DE ANDRADE 

PREGOEIRO JONAS PEREIRA DE ANDRADE 
MEMBRO— EQUIPE DE APOIO EVERALDO MARTINS DE OLIVEIRA 
MEMBRO— EQUIPE DE APOIO RAFAELA SANTOS CARVALHO 
SUPLENTE - MEMBRO — EQUIPE DE APOIO NILSAMARA DE SOUZA AVELINO 
SUPLENTE - AGENTE DE CONTRATAÇÃO RAFAELA SANTOS CARVALHO 
SUPLENTE - PREGOEIRO RAFAELA SANTOS CARVALHO 

Ari. 6. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. rev ogadas disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, 
REGISTRE-SE 
CUM PRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO NIUNICIPIO DE SANTA LUZIA — PB. EM 02 DE JANEIRO DE 2024. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

INEXIGIBILIDADE N° 00018/2024 

OBJETO: Contratação direta do Cantor "JOÃOZINHO DANTAS" para apresentação de show musical com 
duração de 02h30min no dia 04 de maio de 2024 na 4a Edição do Sabugy Motofest no município de Santa Luzia-
PB. 

1. DA CONTRATAÇÃO 

00" 1.1. O DIREITO AO LAZER E À CULTURA 

O lazer é tutelado como direito constitucional, encartado entre os direitos sociais no artigo 6° da 
Constituição da República. 

Na forma do artigo 217. parágrafo 3°, da Carta Magna. "o poder público incentivará o lazer como 
forma de promoção social". Nessa perspectiva, ao Estado, como indutor de políticas públicas, incumbe uma 
obrigação de promoção social do lazer. 

Na seara da sociologia, Joffre Dumazedier leciona que: 

O lazer é um conjunto de ocupações às quais o indivíduo pode entregar-se de livre 
vontade, seja para repousar, seja para divertir-se, recrear-se e entreter-se ou. ainda, 
para desenvolver sua informação ou formação desinteressada, sua participação 
voluntária ou sua livre capacidade criadora após livrar-se ou desembaraçar-se das 
obrigações profissionais, familiares ou sociais (DUMAZEDIER, 2004, p. 34). 

Como fenômeno de múltiplas e variadas facetas, o lazer serve a um propósito de desenvolvimento 
biopsicossocial do ser humano. 

Nessa esteira, o lazer como necessidade biológica representa o momento em que o trabalhador 
pode restabelecer suas energias, evitando a ocorrência de doenças profissionais, causadas por trabalhos 
repetitivos, estresse emocional e fadiga. 

Encarado como necessidade psicológica, o lazer propicia o contato do ser humano com atividades 
lúdicas, viabilizando o equilíbrio mental para atuar dentro da rede social. 

Do ponto de vista social o lazer viabiliza a convivência, na medida em que fomenta as relações 
familiares e privadas, mediante a prática de atividades recreativas. A par dessas noções, o lazer também 
desempenha um relevante papel em determinados setores da economia, mormente nas atividades relacionadas 
ao turismo e na chamada indústria cultural. 

No âmbito da sociedade atual, é forçoso concluir que as classes mais afluentes têm mais opções 
para desfrutar das possibilidades de lazer. 

Impresso por convidado em 08/05/2024 13:49. Validação: 6907.BE47.3B64.2540.8BE1.6DD0.FC0A.74D8. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 53686/24. Data: 07/05/2024 12:02. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

41

41



PERTE V1RG

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Dentro dessa perspectiva, o Estado vem protagonizar relevante papel na promoção de políticas 
públicas voltadas ao lazer, principalmente com vistas a preencher as necessidades de recreação e de 
entretenimento das camadas desfavorecidas da sociedade. Além do aspecto relacionado ao lazer, o artigo 215 
da Constituição da República estabeleceu que o Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais 
e o acesso às fontes de cultura nacional, bem como apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 
manifestações culturais. Na sequência, os parágrafos do precitado artigo 215 preceituam que o Estado protegerá 
as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras e as de outros grupos participantes do 
processo civilizatório nacional, agregando-se que a lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta 
significação para os diferentes segmentos étnicos nacionais. 

A IMPORTÂNCIA DAS APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS 

Desde a época da dominação romana já se falava em panem et circenses (pão e circo), aludindo-
se ao atendimento das necessidades básicas e daquelas voltadas ao entretenimento e lazer. 

Dentro de uma escala de valores e da exigência de bem administrar o orçamento público. Jorge 
Ulisses Jacoby Fernandes observa que: 

A União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios têm obrigações 
em relação ao incentivo dos valores artísticos, como consta nas 
prescrições contidas nos artigos 23, incisos III e IV. e 216 da 
Constituição Federal de 1988. É o próprio texto constitucional, contudo, 
que estabelece diferentes níveis de prioridade em relação às ações do 
governo, não se encontrando aquela obrigação no nível de prioridade. 
Se há um fundo de verdade no adágio consagrado popularmente de 
que o povo necessita de pão e circo, também é verdade que o primeiro 
deve preceder ao segundo, no sentido de que as necessidades 
básicas merecem prioridade (FERNANDES, 2008, p. 620- 621). 

O oferecimento de opções de cultura e de lazer é um direito social tutelado constitucionalmente. De 
outro giro, numa perspectiva mais ampla a promoção de eventos e festividades movimenta a locomotiva 
econômica, compreende entender que há aumento da demanda no consumo de alguns insumos, o que em 
contrapartida evidencia a geração de renda local. Sendo assim, a promoção de shows artísticos também deve 
ser encarada sob a ótica do custo beneficio, e sendo utilizado recursos tecnológicos nas redes sociais acaba por 
projetar a imagem do município, divulgando assim suas tradições culturais, com pretensões futuras de 
alavancamento de seu potencial turístico. 

FORMA DE CONTRATAÇÃO DOS SHOWS ARTÍSTICOS 

Como é de elementar sabença, em regra, as contratações públicas devem ser precedidas da 
instauração do procedimento licitatório pertinente, a teor do artigo 37, XXI da Constituição da República. 
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Nessa esteira de raciocínio, a contratação direta, englobando a dispensa e a inexigibilidade de 
licitação, constitui exceção e, como tal, merece interpretação estrita. Em se tratando da contratação de serviços 
artísticos, o artigo 74, inciso II da Lei n° 14.133/21 contempla uma hipótese de contratação por inexigibilidade 
vazada nos seguintes termos: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 

(...). 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública; 

Além da inviabilidade de competição, o dispositivo em tela reclama a existência de três requisitos a saber: 

a) que o objeto da contratação seja um serviço a ser prestado por um artista profissional; 

b) que a contratação seja realizada diretamente com o artista ou através de seu empresário exclusivo; 

c) que o contratado (artista) seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

O dispositivo em exame circunscreve-se à contratação de serviços artísticos estritamente considerados. Nessa 
senda, as demais contratações destinadas à realização do evento devem ser lastreadas em procedimento 
licitatório. Por conseguinte, cabe procedimento licitatório para contratação de montagem e manutenção de palco, 
iluminação, sonorização, locação de veículos, geradores, cabines sanitárias transporte, etc. 

DA REALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETAMENTE OU MEDIANTE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO 

O artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/21 acentua que a contratação de serviços artísticos pode ser 
entabulada diretamente com o artista ou por intermédio de seu empresário exclusivo. 

Importa salientar que o objeto contratual consiste numa obrigação de fazer de cunho 
personalíssimo (intuitu personae), podendo ser celebrada a avença contratual com o próprio executante ou 
mediante o seu empresário exclusivo, seja este pessoa física ou jurídica (agência produtora de eventos). 

Os órgãos de controle externo passaram a debruçar-se sobre a questão das cartas de 
exclusividade conferidas pelos artistas para seus empresários, que contemplavam validade específica para os 
dias das apresentações. Para fins de simplificação, passa-se a nomear este fenômeno de "exclusividade por 
evento". Sendo assim, tais cartas de exclusividade eram atribuídas a empresários que figuravam como tais 
apenas para atuar em determinado evento. 

A prova de exclusividade de representação do agente ou empresário pode ser instrumentalizada 
mediante apresentação de contrato de trabalho ou contrato de prestação de serviços registrado em cartório. 

CONSAGRAÇÃO DO ARTISTA PELA CRITICA ESPECIALIZADA OU PELA OPINIÃO PÚBLICA 
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Conforme a dicção legal o artista deve desfrutar de consagração pela crítica especializada ou pela 
opinião pública, conferindo-se uma ideia de alternatividade pelo emprego da conjunção "ou", uma vez que 
frequentemente o gosto popular não converge com a aclamação pela crítica especializada. 

Focando o contexto da atuação do controle externo, a escolha do artista, via de regra, é tida como 
ato discricionário, o que não exime o gestor de justificar os motivos que ensejaram a escolha de determinado 
artista em detrimento de outras opções, inclusive quanto à economicidade. 

É relevante observar que o artista escolhido deve ser compatível com o tipo de evento a ser 
realizado. Em outros termos, há uma preocupação com a boa afluência de público. 

De outro giro, há que se realizar o evento artístico em consonância com o princípio da moralidade, 
coibindo-se a promoção pessoal de autoridades públicas. Nesse particular, Jorge Ulisses Jacoby Femandes 
acentua que a margem de discricionariedade conferida ao gestor é limitada pelo interesse público e pela natureza 
da contratação, valendo a pena a respectiva transcrição ad litteris: 

A limitação dessa margem, nada obstante, pode ser obtida pelo confronto entre o 
interesse público e a natureza da contratação. Ilustra-se: enquanto para comemorar 
o aniversário da cidade seria admissivel a contratação de um show de sua orquestra 
sinfônica, a mesma contratação seria irregular para comemorar o aniversário de um 
governador ou de uma pequena repartição. Há um certo limite oriundo de uma 
valoração de ordem moral. mas nem por isso incontrastável no âmbito do direito 
(FERNANDES, 2008. p. 623). 

Embora seja inegável o papel da cultura para a formação do cidadão, os órgãos de controle 
externo não costumam opinar sobre o gosto e o cardápio cultural ofertado nas festividades públicas, o que se 
circunscreve à esfera dischcionária do gestor. Questão interessante refere-se à base territorial para se aferir a 
consagração da crítica especializada e da opinião pública. 

Na mesma trilha de entendimento, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes assevera que a amplitude 
geográfica da consagração varia conforme o valor estimado da contratação. Nessa esteira, vale trasladar suas 
considerações: 

Demanda referência breve, mas especial, a amplitude geográfica da consagração 
anteriormente referida para justificar a contratação direta. Haverá inexigibilidade de 
licitação se o profissional for consagrado apenas pela opinião pública de uma cidade 
ou de um Estado? Ou é necessário que tenha sido consagrado nacionalmente? 

O tema tem alguma relação com a amplitude da notoriedade, [...], mas, no presente 
caso, só foi enfrentado por Diógenes Gasparini, Carlos Motta e Mariense Escobar, 
que aludem à conveniência de aceitar a notoriedade local, regional ou nacional, se o 
contrato estiver dentro do limite do convite, no âmbito do limite de tomada de preços, 
ou dentro do limite de concorrência, respectivamente. 
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Assim como exposto anteriormente, parece que a amplitude geográfica da 
contratação não deve levar em conta propriamente a modalidade de licitação, mas o 
universo dos possíveis licitantes, estabelecido a partir do âmbito alcançado com a 
divulgação do ato convocatório, nos termos do artigo 21 da Lei n° 8.666/93. Nesse 
sentido, para convite, que só precisa ser afixado no local da licitação, a consagração 
pode restringir-se ao âmbito local, da cidade no município licitante; no caso de editais 
que são publicados apenas em jornal local ou Diário Oficial do Estado, a 
consagração pode ser regional; mas quando se tratar de serviços que exijam 
publicação mais ampla ou nacional, este será o âmbito em que se deverá avaliar a 
consagração pela critica especializada ou opinião pública (FERNANDES, 2008, p. 
627). 

Partindo da premissa de que a amplitude geográfica da consagração perante a opinião pública ou a 
crítica especializada relaciona-se ao valor estimado da contratação, descortina-se uma relevante oportunidade de 
promoção da cultura local, visto que muitos grupos folclóricos não encontram espaço na grande mídia nem são 
submetidos ao crivo da crítica especializada, porém desfrutam de prestígio perante determinada comunidade 
com divulgação restrita aos meios de comunicação local/regional. 

RAZÃO DE ESCOLHA DO EXECUTANTE: A Escolha do executante foi justificada pela Secretaria Requisitante 
no Termo de Referência. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, 
a mesma poderá ser efetuada junto a Empresa JOAO DANTAS DE MELO FILHO 62630067491, CNPJ N° 
26.538.174/0001-04, VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais), através de contratação diretamente com o artista, 
conforme documentação comprobatória em anexo aos autos. A escolha do artista decorre da sua consagração 
perante a opinião pública, visando atrair diversos participantes para o evento, contribuindo para divulgação e 
valorização do município, assim com enaltecer os artistas regionais. 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
O preço foi justificado pela Secretaria Requisitante no Termo de Referência, onde demonstrou que o valor da 
referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, pelo artista. Visto que o 
cantor "Joãozinho Dantas" dispõe de uma boa infraestrutura, com repertórios atualizados, com bastante sucesso 
neste estilo musical sendo consagrada na opinião pública da região gozando de excelente conceito e aceitação 
popular, bem como consta nos autos notas fiscais de shows realizados proporcionalmente ao valor. 

O cantor é reconhecido de renome tanto na Paraíba, quanto em demais Estados do Nordeste. 

É de notório conhecimento no mercado artístico e musical, possui valores do porte do qual foi apresentado na 
proposta para o município, não sendo possível a contratação desse cantor para essa mesma finalidade ou 
natureza, por preço inferior. 

Os preços apresentados pelo cantor estão dentro da média de preços de artistas do mesmo porte que já se 
apresentaram no município, portanto compatível com o mercado da região. 

Diante do exposto, justifica-se a inexigibilidade de licitação para o caso em tela, pois procuramos seguir 
detalhadamente as normas da Lei n° 14.133/21. 
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Santa Luzia - PB, 18 de abril de 2024. 

Jonas Pereira de Andrad 
Agente de Contratação 

gJánhe,C-,. 
Equipe de Apoio 

• 
Rcqad.a_ Sciirtreo ea-AÀ 

Rafaela Santos Carvalho 
Equipe de Apoio 

• 
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• 

JORNAL OFICIAL N.° 01 - SANTA LUZIA-PB, 01 A 06 DE JANEIRO 2024 

PORTARIA MUNICIPAL N°006/2024. SANTA LUZIA (PB). 02 DE JANEIRO DE 2024 

INSTITUI A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, AGENTE DE CQNTRATAÇÃO, 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA. DESIGNANDO SUA COMPOSIÇÃO E DÁ OITTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO, PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA. NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LOCAIS, E EM ATENDIMENTO A I El FEDERAI N° 14.133/21 (NOVA LEI DE LICITA(AFS F 
CONTRATOS). DE 01 DE ABRIL DE 202! E LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 70. § 1". e Art R", § I", da lei n" 14.133/2021 de 01/0412021. que disciplina a designação de agentes 
públicos responsáveis pela condução de processos de licitação e contratação direta. 

RESOL%'E:

Art. 1°. Fica instituida_ no âmbito do Município de Santa Luzia. a Comissão de Contratação. que conforme art. 6". L da nova Lei de Licitações 
c Contratos (Lei Federal n" 14.133/21) compreende o conjunto de agentes públicos indicados pela Administração. em caráter permanente ou 
especial. com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações. contratação direta c aos procedimentos auxiliares. 

Art. 2". A Comissão de contratação criada no art. I" desta Lei será composta pelo Agente de Contratação - pessoa designada pelo Prefeito 
Municipal. entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, 
acompanhar o irSinite ;:ta britaçlin_ iir mrglIcn tr. prnrilmento lirinseNrinr :,-xrentar ntividindr:   ar. be.rn 
andamento do certame até a homologação. 

Art. 3°. Nos termos do artigo 8". I" da Lei Federal a" 14.133/21. além da necessidade do Agente de Contratação. conforme descrito no 
artigo anterior desta Lei, fica criada a equipe de apoio que auxiliará o agente de contratação. nas licitações municipais, sendo que cada 
membro responderá individualmente pelos atos que praticar. salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

§ V Em licitação que, envolv a bens ou serviços especiais. desde que observados os requisitos estabelecidos no art. 7 da Lei n' 14.133/21 
(Nova Lei de Licitações e Contratos). o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada por. no mínimo. 
3 (três) membros, que responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição 
individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na rcuniào em que houver sido tornada a decisão. 

§ 2° .As regras relativas à atuação do agente de contratação c da equipe de apoio. ao funcionamento da comissão de comi-mação c à atuação 
de fiscais t' gestores de contratos tratadas na Lei tf 14. 133/21 (Nova Lei de Licitações e Contratos), serão estabelecidas em regulamento. e 
de v era ser prevista a possibilidade de cies contarem com o apoio dos órgãos de assessoramento juridico e de controic interno para o 
desempenho das funções essenciais à execução do disposto nesta Lei. 

Art. 4". Em atendimento ao que determina o art. r, §, 5" da Lei n" 14.133/21 (Nova Lei de Licitações c Contratos). nas licitações em que a 
modalidade se der por meio de Pregão. o agente responsável pela condução do certame será realizada pelo pregoeiro. 
Art. 5". Para compor a Comissão de Contratação do Município de Santa Luzia, ficam nomeados os seguintes agentes públicos: 

EU NÇAO SERVIDOR NOMEADO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO JONAS PEREIRA DE ANDRADE 

PREGOEIRO JONAS PEREIRA DE ANDRADE 
MEMBRO— EQUIPE DE APOIO EVERALDO MARTINS DE OLIVEIRA 
MEMBRO— EQUIPE DE APOIO RAFAELA SANTOS CARVALHO 
SUPLENTE - MEMBRO — EQUIPE DE APOIO NILSAMARA DE SOUZA AVELINO 
SUPLENTE - AGENTE DE CONTRATAÇÃO RAFAELA SANTOS CARVALHO 
SUPLENTE - PREGOEIRO RAFAELA SANTOS CARVALHO 

Ari. 6. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. rev ogadas disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, 
REGISTRE-SE 
CUM PRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO NIUNICIPIO DE SANTA LUZIA — PB. EM 02 DE JANEIRO DE 2024. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

INEXIGIBILIDADE N° 00018/2024 

OBJETO: Contratação direta do Cantor "JOÃOZINHO DANTAS" para apresentação de show musical com 
duração de 02h30min no dia 04 de maio de 2024 na 4a Edição do Sabugy Motofest no município de Santa Luzia-
PB. 

1. DA CONTRATAÇÃO 

00" 1.1. O DIREITO AO LAZER E À CULTURA 

O lazer é tutelado como direito constitucional, encartado entre os direitos sociais no artigo 6° da 
Constituição da República. 

Na forma do artigo 217. parágrafo 3°, da Carta Magna. "o poder público incentivará o lazer como 
forma de promoção social". Nessa perspectiva, ao Estado, como indutor de políticas públicas, incumbe uma 
obrigação de promoção social do lazer. 

Na seara da sociologia, Joffre Dumazedier leciona que: 

O lazer é um conjunto de ocupações às quais o indivíduo pode entregar-se de livre 
vontade, seja para repousar, seja para divertir-se, recrear-se e entreter-se ou. ainda, 
para desenvolver sua informação ou formação desinteressada, sua participação 
voluntária ou sua livre capacidade criadora após livrar-se ou desembaraçar-se das 
obrigações profissionais, familiares ou sociais (DUMAZEDIER, 2004, p. 34). 

Como fenômeno de múltiplas e variadas facetas, o lazer serve a um propósito de desenvolvimento 
biopsicossocial do ser humano. 

Nessa esteira, o lazer como necessidade biológica representa o momento em que o trabalhador 
pode restabelecer suas energias, evitando a ocorrência de doenças profissionais, causadas por trabalhos 
repetitivos, estresse emocional e fadiga. 

Encarado como necessidade psicológica, o lazer propicia o contato do ser humano com atividades 
lúdicas, viabilizando o equilíbrio mental para atuar dentro da rede social. 

Do ponto de vista social o lazer viabiliza a convivência, na medida em que fomenta as relações 
familiares e privadas, mediante a prática de atividades recreativas. A par dessas noções, o lazer também 
desempenha um relevante papel em determinados setores da economia, mormente nas atividades relacionadas 
ao turismo e na chamada indústria cultural. 

No âmbito da sociedade atual, é forçoso concluir que as classes mais afluentes têm mais opções 
para desfrutar das possibilidades de lazer. 
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Dentro dessa perspectiva, o Estado vem protagonizar relevante papel na promoção de políticas 
públicas voltadas ao lazer, principalmente com vistas a preencher as necessidades de recreação e de 
entretenimento das camadas desfavorecidas da sociedade. Além do aspecto relacionado ao lazer, o artigo 215 
da Constituição da República estabeleceu que o Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais 
e o acesso às fontes de cultura nacional, bem como apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 
manifestações culturais. Na sequência, os parágrafos do precitado artigo 215 preceituam que o Estado protegerá 
as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras e as de outros grupos participantes do 
processo civilizatório nacional, agregando-se que a lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta 
significação para os diferentes segmentos étnicos nacionais. 

A IMPORTÂNCIA DAS APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS 

Desde a época da dominação romana já se falava em panem et circenses (pão e circo), aludindo-
se ao atendimento das necessidades básicas e daquelas voltadas ao entretenimento e lazer. 

Dentro de uma escala de valores e da exigência de bem administrar o orçamento público. Jorge 
Ulisses Jacoby Fernandes observa que: 

A União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios têm obrigações 
em relação ao incentivo dos valores artísticos, como consta nas 
prescrições contidas nos artigos 23, incisos III e IV. e 216 da 
Constituição Federal de 1988. É o próprio texto constitucional, contudo, 
que estabelece diferentes níveis de prioridade em relação às ações do 
governo, não se encontrando aquela obrigação no nível de prioridade. 
Se há um fundo de verdade no adágio consagrado popularmente de 
que o povo necessita de pão e circo, também é verdade que o primeiro 
deve preceder ao segundo, no sentido de que as necessidades 
básicas merecem prioridade (FERNANDES, 2008, p. 620- 621). 

O oferecimento de opções de cultura e de lazer é um direito social tutelado constitucionalmente. De 
outro giro, numa perspectiva mais ampla a promoção de eventos e festividades movimenta a locomotiva 
econômica, compreende entender que há aumento da demanda no consumo de alguns insumos, o que em 
contrapartida evidencia a geração de renda local. Sendo assim, a promoção de shows artísticos também deve 
ser encarada sob a ótica do custo beneficio, e sendo utilizado recursos tecnológicos nas redes sociais acaba por 
projetar a imagem do município, divulgando assim suas tradições culturais, com pretensões futuras de 
alavancamento de seu potencial turístico. 

FORMA DE CONTRATAÇÃO DOS SHOWS ARTÍSTICOS 

Como é de elementar sabença, em regra, as contratações públicas devem ser precedidas da 
instauração do procedimento licitatório pertinente, a teor do artigo 37, XXI da Constituição da República. 
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Nessa esteira de raciocínio, a contratação direta, englobando a dispensa e a inexigibilidade de 
licitação, constitui exceção e, como tal, merece interpretação estrita. Em se tratando da contratação de serviços 
artísticos, o artigo 74, inciso II da Lei n° 14.133/21 contempla uma hipótese de contratação por inexigibilidade 
vazada nos seguintes termos: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 

(...). 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública; 

Além da inviabilidade de competição, o dispositivo em tela reclama a existência de três requisitos a saber: 

a) que o objeto da contratação seja um serviço a ser prestado por um artista profissional; 

b) que a contratação seja realizada diretamente com o artista ou através de seu empresário exclusivo; 

c) que o contratado (artista) seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

O dispositivo em exame circunscreve-se à contratação de serviços artísticos estritamente considerados. Nessa 
senda, as demais contratações destinadas à realização do evento devem ser lastreadas em procedimento 
licitatório. Por conseguinte, cabe procedimento licitatório para contratação de montagem e manutenção de palco, 
iluminação, sonorização, locação de veículos, geradores, cabines sanitárias transporte, etc. 

DA REALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETAMENTE OU MEDIANTE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO 

O artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/21 acentua que a contratação de serviços artísticos pode ser 
entabulada diretamente com o artista ou por intermédio de seu empresário exclusivo. 

Importa salientar que o objeto contratual consiste numa obrigação de fazer de cunho 
personalíssimo (intuitu personae), podendo ser celebrada a avença contratual com o próprio executante ou 
mediante o seu empresário exclusivo, seja este pessoa física ou jurídica (agência produtora de eventos). 

Os órgãos de controle externo passaram a debruçar-se sobre a questão das cartas de 
exclusividade conferidas pelos artistas para seus empresários, que contemplavam validade específica para os 
dias das apresentações. Para fins de simplificação, passa-se a nomear este fenômeno de "exclusividade por 
evento". Sendo assim, tais cartas de exclusividade eram atribuídas a empresários que figuravam como tais 
apenas para atuar em determinado evento. 

A prova de exclusividade de representação do agente ou empresário pode ser instrumentalizada 
mediante apresentação de contrato de trabalho ou contrato de prestação de serviços registrado em cartório. 

CONSAGRAÇÃO DO ARTISTA PELA CRITICA ESPECIALIZADA OU PELA OPINIÃO PÚBLICA 
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Conforme a dicção legal o artista deve desfrutar de consagração pela crítica especializada ou pela 
opinião pública, conferindo-se uma ideia de alternatividade pelo emprego da conjunção "ou", uma vez que 
frequentemente o gosto popular não converge com a aclamação pela crítica especializada. 

Focando o contexto da atuação do controle externo, a escolha do artista, via de regra, é tida como 
ato discricionário, o que não exime o gestor de justificar os motivos que ensejaram a escolha de determinado 
artista em detrimento de outras opções, inclusive quanto à economicidade. 

É relevante observar que o artista escolhido deve ser compatível com o tipo de evento a ser 
realizado. Em outros termos, há uma preocupação com a boa afluência de público. 

De outro giro, há que se realizar o evento artístico em consonância com o princípio da moralidade, 
coibindo-se a promoção pessoal de autoridades públicas. Nesse particular, Jorge Ulisses Jacoby Femandes 
acentua que a margem de discricionariedade conferida ao gestor é limitada pelo interesse público e pela natureza 
da contratação, valendo a pena a respectiva transcrição ad litteris: 

A limitação dessa margem, nada obstante, pode ser obtida pelo confronto entre o 
interesse público e a natureza da contratação. Ilustra-se: enquanto para comemorar 
o aniversário da cidade seria admissivel a contratação de um show de sua orquestra 
sinfônica, a mesma contratação seria irregular para comemorar o aniversário de um 
governador ou de uma pequena repartição. Há um certo limite oriundo de uma 
valoração de ordem moral. mas nem por isso incontrastável no âmbito do direito 
(FERNANDES, 2008. p. 623). 

Embora seja inegável o papel da cultura para a formação do cidadão, os órgãos de controle 
externo não costumam opinar sobre o gosto e o cardápio cultural ofertado nas festividades públicas, o que se 
circunscreve à esfera dischcionária do gestor. Questão interessante refere-se à base territorial para se aferir a 
consagração da crítica especializada e da opinião pública. 

Na mesma trilha de entendimento, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes assevera que a amplitude 
geográfica da consagração varia conforme o valor estimado da contratação. Nessa esteira, vale trasladar suas 
considerações: 

Demanda referência breve, mas especial, a amplitude geográfica da consagração 
anteriormente referida para justificar a contratação direta. Haverá inexigibilidade de 
licitação se o profissional for consagrado apenas pela opinião pública de uma cidade 
ou de um Estado? Ou é necessário que tenha sido consagrado nacionalmente? 

O tema tem alguma relação com a amplitude da notoriedade, [...], mas, no presente 
caso, só foi enfrentado por Diógenes Gasparini, Carlos Motta e Mariense Escobar, 
que aludem à conveniência de aceitar a notoriedade local, regional ou nacional, se o 
contrato estiver dentro do limite do convite, no âmbito do limite de tomada de preços, 
ou dentro do limite de concorrência, respectivamente. 
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Assim como exposto anteriormente, parece que a amplitude geográfica da 
contratação não deve levar em conta propriamente a modalidade de licitação, mas o 
universo dos possíveis licitantes, estabelecido a partir do âmbito alcançado com a 
divulgação do ato convocatório, nos termos do artigo 21 da Lei n° 8.666/93. Nesse 
sentido, para convite, que só precisa ser afixado no local da licitação, a consagração 
pode restringir-se ao âmbito local, da cidade no município licitante; no caso de editais 
que são publicados apenas em jornal local ou Diário Oficial do Estado, a 
consagração pode ser regional; mas quando se tratar de serviços que exijam 
publicação mais ampla ou nacional, este será o âmbito em que se deverá avaliar a 
consagração pela critica especializada ou opinião pública (FERNANDES, 2008, p. 
627). 

Partindo da premissa de que a amplitude geográfica da consagração perante a opinião pública ou a 
crítica especializada relaciona-se ao valor estimado da contratação, descortina-se uma relevante oportunidade de 
promoção da cultura local, visto que muitos grupos folclóricos não encontram espaço na grande mídia nem são 
submetidos ao crivo da crítica especializada, porém desfrutam de prestígio perante determinada comunidade 
com divulgação restrita aos meios de comunicação local/regional. 

RAZÃO DE ESCOLHA DO EXECUTANTE: A Escolha do executante foi justificada pela Secretaria Requisitante 
no Termo de Referência. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, 
a mesma poderá ser efetuada junto a Empresa JOAO DANTAS DE MELO FILHO 62630067491, CNPJ N° 
26.538.174/0001-04, VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais), através de contratação diretamente com o artista, 
conforme documentação comprobatória em anexo aos autos. A escolha do artista decorre da sua consagração 
perante a opinião pública, visando atrair diversos participantes para o evento, contribuindo para divulgação e 
valorização do município, assim com enaltecer os artistas regionais. 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
O preço foi justificado pela Secretaria Requisitante no Termo de Referência, onde demonstrou que o valor da 
referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, pelo artista. Visto que o 
cantor "Joãozinho Dantas" dispõe de uma boa infraestrutura, com repertórios atualizados, com bastante sucesso 
neste estilo musical sendo consagrada na opinião pública da região gozando de excelente conceito e aceitação 
popular, bem como consta nos autos notas fiscais de shows realizados proporcionalmente ao valor. 

O cantor é reconhecido de renome tanto na Paraíba, quanto em demais Estados do Nordeste. 

É de notório conhecimento no mercado artístico e musical, possui valores do porte do qual foi apresentado na 
proposta para o município, não sendo possível a contratação desse cantor para essa mesma finalidade ou 
natureza, por preço inferior. 

Os preços apresentados pelo cantor estão dentro da média de preços de artistas do mesmo porte que já se 
apresentaram no município, portanto compatível com o mercado da região. 

Diante do exposto, justifica-se a inexigibilidade de licitação para o caso em tela, pois procuramos seguir 
detalhadamente as normas da Lei n° 14.133/21. 
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Santa Luzia - PB, 18 de abril de 2024. 

Jonas Pereira de Andrad 
Agente de Contratação 

gJánhe,C-,. 
Equipe de Apoio 

• 
Rcqad.a_ Sciirtreo ea-AÀ 

Rafaela Santos Carvalho 
Equipe de Apoio 

• 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/05/2024 às 12:02:43 foi protocolizado o documento
sob o Nº 53686/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa Luzia,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Everaldo Martins de Oliveira.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Luzia
Número da Licitação: 00018/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial da União
Data de Homologação: 18/04/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Santa Luzia
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 12.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: Contratação direta do Cantor JOÃOZINHO DANTAS para apresentação de show musical com duração de
02h30min no dia 04 de maio de 2024 na 4 Edição do Sabugy Motofest no município de Santa Luzia-PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 12.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): JOÃO DANTAS DE MELO FILHO-ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 26.538.174/0001-04
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 4e521039d3adae00d7fcd87f14a786b9

Autorização da autoridade competente Sim 7c16036cc3d6e79756d71bacb70e2803

Estimativa da despesa Sim 367b37fce709e8600d8a0e503a2251da

Estudo Técnico Preliminar Sim 367b37fce709e8600d8a0e503a2251da

Formalização de demanda Sim 367b37fce709e8600d8a0e503a2251da

Justificativa de preço Sim 6907be473b6425408be16dd0fc0a74d8

Justificativa para a escolha do contratado Sim 6907be473b6425408be16dd0fc0a74d8

Previsão Orçamentária Sim 6907be473b6425408be16dd0fc0a74d8

Proposta 1 - Proposta e Anexos - JOÃO DANTAS DE MELO FILHO-ME Sim 0a8b324e3edf62918bd1b6a207043946
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João Pessoa, 07 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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CONTRATO N° 00083/2024 
INEXIGIBILIDADE N° 00018/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SANTA LUZIA, ESTADO DA 
PARAIBA, E A EMPRESA JOAO DANTAS DE MELO FILHO 62630067491, TENDO POR OBJETIVO 
CONTRATAÇÃO DIRETA DO CANTOR "JOÃOZINHO DANTAS" PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW 
MUSICAL COM DURAÇÃO DE 02H3OMIN NO DIA 04 DE MAIO DE 2024 NA 4a EDIÇÃO DO 
SABUGY MOTOFEST NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-PB. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/PB, 
CNPJ n° 09.090.689/0001-67, com sede na Praça Estanislau de Medeiros, s/n, Bairro Antônio Bento de 
Morais, nesta cidade de Santa Luzia - PB - CEP N° 58.600-000, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO, brasileiro, casado, empresário, RG N° 660.496 SSP/PB e 
CPF N° 374.318.894-53, residente e domiciliado na Rua João Bosco de Lima n° 65 - Bairro São José na 
cidade de Santa Luzia-PB, infra-assinados doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e de outro 
lado, como CONTRATADO, e assim denominado no presente instrumento, a empresa JOAO DANTAS DE 
MELO FILHO 62630067491, CNPJ N° 26.538.174/0001-04, com sede na Rua Dr Manoel Dantas, N° 16B, 
Bairro Centro - Teixeira/PB - CEP N° 58.735-000, doravante denominado de CONTRATADA, neste ato 
legalmente representado por JOAO DANTAS DE MELO FILHO, brasileiro, empresário, portador da Carteira 
de Identidade no. 001.057.815 SSDS/RN, CPF n°. 626.300.674-91, doravante denominada CONTRATADA, 
têm entre si ajustado o presente Contrato, fundamentado na Lei n. 14.133/2021, via inexigibilidade de 
licitação, está evidenciado no art. 74, e demais normas correlatas, aplicáveis aos casos omissos, e mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
1.1 - O presente contrato é decorrente do processo de Inexigibilidade n° 00018/2024, realizada com base na 
Lei n° 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
2.1. O objeto do presente Termo de Contratação direta do Cantor "JOÃOZINHO DANTAS" para apresentação 
de show musical com duração de 02h30min no dia 04 de maio de 2024 na 4' Edição do Sabugy Motofest no 
município de Santa Luzia-PB. 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.2.1. O Termo de Referência; 
2.2.2. A Proposta do contratado; 
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1. O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato, sendo a apresentação no dia do evento 
conforme cronograma da Secretaria de Cultura. 
3.2. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2024 contados da assinatura do Contrato 
ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 
e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.3. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, ficando sob 
a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) 
para realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
3.4. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para verificação 
da estrutura necessária para a apresentação. 
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3.5. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ verificado a regularidade fiscal 
do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 
trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, nos termos do art. 91, § 4° da Lei n. 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA — PREÇO. 
4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

CLÁUSULA QUINTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento e correrão por conta da seguinte dotação: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO. 
6.1. O pagamento será realizado após a apresentação artística, devendo a contratada apresentar Nota Fiscal de 
serviços devidamente atestada pelo setor competente. 
6.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
6.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021; 
6.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a 
apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato, com as devidas justificativas. 

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo I ou 
justificativas que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será ressarcida 
pela CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE, 
em até 07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência 
e/ou impossibilidade da realização da apresentação artística musical (= show) para a data definida nesta 
avença. 

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em decorrência 
da impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, em razão das restrições impostas 
pelos órgãos competentes por motivo da Covid-19, ESTADO DE EMERGENCIA OU QUALQUER OUTRA 
CALAMIDADE PUBLICA decretada pelo Estado ou o Município, a CONTRATADA não será obrigada a 
ressarcir a quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam nova data para 
a apresentação artística musical (= show) e que, na hipótese de impossibilidade referido ajuste, a apresentação 
artística será cancelada e a CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis INTEGRALMENTE 
todo o valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE. 
7.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA OITAVA — GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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CLÁUSULA NONA — DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei 14.133/2021, 
ou pelos respectivos substitutos, permitida a contrafação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição. 
9.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
9.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
9.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para teinesentá-lo na execução do contrato. 
9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados. 
9.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
9.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir 
a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a 
hipótese prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. São obrigações da Contratante: 
10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
11. São obrigações da Contratada: 
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
e, ainda: 
11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contrafação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
11.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle externo, 
envolvendo eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO. 
12.1. As hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.1 33/21; 
12.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciahnente cumpridos; 
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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1 - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, 
j, k e 1 do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 
13.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
13.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
14.1.Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: I - não cumprimento ou 
cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
14.2.0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I- supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 
meses; 
III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório 
de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas; 
IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, 
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso 
ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
§ 30 As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as seguintes 
disposições: 
I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, 
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou 
para o qual tenha contribuído; 
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a 
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 
forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 
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14.3.A extinção do contrato poderá ser: 
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 
sua própria conduta; 
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III- determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 

por decisão judicial. 
14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 
processo. 
14.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I- devolução da garantia; 
II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
HI - pagamento do custo da desmobilização. 
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 
I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 
execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III- execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública 
e das multas aplicadas. 
14.4.1.A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da Administração, que 
poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
14.4.2.Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da autoridade 
competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES. 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133, de 
2021 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 
(um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
15.5. A Administração, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará 
responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se houver, do 
instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e encaminhando os 
autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante verificação da sua viabilidade 
técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as 
contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PARALISAÇÃO DO SERVIÇO 
16.1 — A Administração, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 
serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 
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16.1.1 — Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes 
simples apostila. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — PUBLICAÇÃO 
18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 
caput, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA NONA— FORO. 
19.1. Fica eleito o FORO da cidade de Santa Luzia/PB, com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. E por estarem assim 
justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

Santa Luzia/PB, 18 de abril de 2024. 

TESTEMUNHAS: 

Prefeito Constitue' , 
CO 

h &uJ0 

Pre 
CPF.;3, 1 .n4 - 53 

Pref. tRun. Sar1J. Luzia - PB 

rk) 

I

WL -0 • 0 -

kL 
JOAO DANTAS DE MELO FIL _0R 6263 1 7491 

CNN n° 26.538.174/0001-04 
CONTRATADO 

1.0  à aA $.F,Rvg4 ixf 
CPF N° 638. 33 3 5 5 4,- 8)-

2.° 

8)-
2.° k.Mt2,1,‘," 

CPF N.° ck9 o  5 _ s. 
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• 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: JOÃO DANTAS DE MELO FILHO 62630067491 

CPF/CNPJ: 26.538.174/0001-04 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
.fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 11:45:57 do dia 15/04/2024 ,com validade até o dia 15/05/2024. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: b9P9Pgb5TyGNEbrciGAB 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (15/04/2024 às 11:47) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 26.538.174/0001-04. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tsejus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
661D.3DE4.1352B.F420 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Pik 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: JOAO DANTAS DE MELO FILHO 62630067491 

CPF/CNPJ: 26.538.174/0001-04 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidemeos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 11:47:12 do dia 15/04/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: DI37150424114712 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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A-\) 
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: JOÃO DANTAS DE MELO FILHO 

CPF/CNPJ: 626.300.674-91 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (('EIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 11:48:13 do dia 15/04/2024 ,com validade até o dia 15/05/2024. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: 1kG9BYcF39ZEnRcpXwril 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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rnprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (15/04/2024 às 11:48) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n°626.300.674-91. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontasise.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

661D.3E55.830F.E533 no seguinte endereço: https://wwmcnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

.ado em: 15/04/2024 as 11:48:53 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Paqina 1/1 Impresso por convidado em 08/05/2024 13:49. Validação: EFA1.8586.F296.3CEC.A7FB.C8FD.575A.2A6B. 
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TRIBUNAL DE DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: JOAO DANTAS DE MELO FILHO 

CPF/CNPJ: 626.300.674-91 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 11:49:10 do dia 15/04/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: 6CEA150424114910 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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JORNAL OFICIAL N.o 16 - SANTA LUZIA-PB, 14 A 20 DE ABRIL 2024 Página 14 

CONTRATO N° 00082/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00017/2024 - Lei n° 14.133/2021. 
OBJETO. Contratação do artista "Felipe Alcântara", para apresentação de show musical no dia 23 de junho com dur de 
01:40h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa Luzia/PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-PB, CNPJ n° 09.090.689/0001-67, e a empresa ALCANTARA COMPANY 
LTDA, CNPJ n°46.313.114/0001-92. 
VALOR: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 18/04/2024 a 31/12/2024. 
Santa Luzia/PB, 18 de abril de 2024. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N°00018/2024 - LEI 14.133/21 
O Prefeito do Município de Santa Luzia/PB, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas, resolve: 
RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
00018/2024, que tem como objeto: Contratação direta do Cantor "JOÃOZINHO DANTAS" para apresentação de show musical 
com duração de 02h30min no dia 04 de maio de 2024 na 4' Edição do Sabugy Motofest no município de Santa Luzia-PB, em 
favor de: JOAO DANTAS DE MELO FILHO 62630067491, CNPJ N°26.538.174/0001-04, Valor Total: R$ 12.000,00 (doze 
mil reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 
Santa Luzia-PB, 18 de abril de 2024. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N° 00020/2024 - LEI 14.133/21 
O Prefeito do Município de Santa Luzia/PB, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas, resolve: 
RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
00020/2024, que tem como objeto: Contratação do Cantor "Murilo Hufr, para apresentação de show musical no dia 20 de 
junho com duração de 01:30h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa 
Luzia/PB, em favor de: M SHOW PRODUCOES E EVENTOS LTDA, CNPJ n° 34.262.043/0001-67, Valor Total: R$ 
400 000,00 (quatrocentos mil reais) Para assinar o contrato nos termos da Lei 14 133/21 
Santa Luzia-PB, 18 de abril de 2024. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N°00083/2024 Íz 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00018/2024 - Lei n° 14.133/2021. 
OBJETO: Contratação direta do Cantor "JOÃOZINHO DANTAS" para apresentação de show musical com duração de 
02h30min no dia 04 de maio de 2024 na 4° Edição do Sabugy Motofest no município de Santa Luzia-PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-PB, CNPJ n°09.090.689/0001-67, e a empresa JOAO DANTAS DE MELO 
FILHO 62630067491, CNPJ n°26.538.174/0001-04. 
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 18/04/2024 a 31/12/2024. 
Santa Luzia/PB, 18 de abril de 2024. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N°00084/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00020/2024 - Lei n° 14.133/2021. 
OBJETO: Contrafação do Cantor "Murilo Hufr, para apresentação de show musical no dia 20 de junho com duração de 
01:30h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa Luzia/PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-PB, CNPJ n° 09.090.689/0001-67, e a empresa M SHOW PRODUCOES E 
EVENTOS LTDA, CNPJ n° 34.262.043/0001-67. 
VALOR: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 18/04/2024 a 31/12/2024. 
Santa Luzia, 18 de abril de 2024. 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 08/05/2024 13:49. Validação: 8DBF.ECA4.AE2C.C2C9.687E.DC8E.31CC.CD80. 
Comprovante de publicidade. Doc. 53686/24. Data: 07/05/2024 12:06. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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João Pessoa -Quinta-feira, 25 de Abril de 2024 

Prefeitura Municipal 
de Puxinanã 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANik 

EXTRATO DE RESCISÃO 
DISTRATANTE: Prefeitura Municipal de Puxinanà. DISTRATADA: F J DE LIMA JUNIOR EIRELI. 
CONTRATO: I0031/2024/CPL. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS DE TRATOR 
DE CORTE PARA ARAÇÃO DE TERRAS DE PLANTIO DOS AGRICULTORES NA ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE PUXINANÃ. ESPÉCIE: Termo de Rescisão Unilateral. FUNDAMENTO: art.138 
e 139 da Lei n° 14133/21. EFEITOS: a partir de 25/04/2024. SIGNATÁRIOS: Pelo Distratante: FELIPE 
GURGEL COUTINHO. Pela Distratada: FRANCISCO JURANDIR DE LIMA JUNIOR. 

Prefeitura Municipal 
de Remígio 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE REMIGIO 

NOTIFICAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Pregão Presencial n° 00061/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO DE FILTROS, ARLA 32, 
ÓLEOS, LUBRIFICANTES, GRAXA E DERIVADOS PARA O ABASTECIMENTO DA FROTA 
MUNICIPAL PARA O ANO DE 2024. NOTIFICAÇÃO: Convocamos a empresa AN DRESA GISELE 
DE LIMA FERREIRA LTDA, para no prazo de 48 horas, considerados da data de publicação desta noti-
ficação, para justificar, bem como cumprir com todos os pedidos de fornecimento referentes ao contrato 
00020/2024 que até o momento não foram cumpridos pelo contratado nos termos do correspondente 
contrato. Em caso de não justificativa e permanência da inércia da contratada, ficará sujeito às penalizações 
legais. INFORMAÇOES: na sede da Prefeitura, Avenida Joaquim Cavalcante de Morais, 96 - Centro - 
Remigio - PB. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no referido endereço. 

Remígio - PB, 24 de abril de 2024 
FRANCISCO ANDRÉALVES 

Prefeito 

Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz 

LicrrAçÃo 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 

TOMADA DE PREÇOS IN° 00006/2023 
RESULCADO FASE HABILITAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Execução dos Serviços de Adequação de Estradas Vi-
cinais no Município de Santa Cruz/PB, conforme CR N'911901/2021/MIDR, Licitantes Habilitados: Covale 
Construções e Serviços EIRELI — ME; Gerplan Engenharia Ltda; Macario Pre Moldados; Pilotis Projetos e 

lerCo Ltda ME; Torres e Andtade Construções Pre Moldados e Serviços Ltda Licitantes Inabilitados: 
Ab haria e Consultoria Ltda; Angulo Construções e Serviços EIRELI; Construsol Empreendimentos 
e S s Etrefi; Construtora Suassuna & Martins Ltda; ISA Construções. Serviços e Locações Eireli; ML 
S —Construção Civil Ltda— ME; M3 Construções Ltda;NTC Construções e Serviços Ltda; Nunes Construções 
de Edificios e Obras Urbanísticas Ltda; Pilar Empreendimentos &reli; Pontes Empreendimentos Ltda; R& N 
Empreendimentos Imobiliários e Serviços Lida; R T S Engenharia; Silva E Leite Construções e Serviços Ltda. 
Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos temos do Art 109, da Lei Federal n°. 
8.666/93 e suas alterações. Comunica-se que, em não havendo interposição de recursos, a sessão pública para 
abertura dos envelopes Proposta de Preços será realizada no dia 06/05/2024, às 10:00 horas, no mesmo local 
da primeira reunião. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, Rua 
Professor Nestor Antunes de Oliveira, S \N - Centro - Santa Cruz - PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas 
dos dias úteis. Telefone: (83) 981881693. E-mail: licitacaosantacruz@gmail.com. 

Santa Cruz - PB, 23 de Abril de 2024 
MARIA GERLAN E GERMANO 

Presidente da Comissão 

Prefeitura Municipal 
de Riachão do Bacamarte 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO DO BACAMARTE 

TOMADA DE PREÇOS N.' 016/2023 
RESULTADO DO JULGAMENTO HABILITAÇÃO 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte-PB, 
no uso de suas atribuições legais, torna público á população e a quem interessar possa que após análise 
dos documentos de habilitação da tomada de preços n°016/2023, foi apurado o seguinte,HABILITADAS 
as empresas: OBRA PLAN EMPRESA DE LIMPEZA E SERVIÇOS URBANOS EIRELI — CNPJ: 
26.764.981/0001-37; WJX CONSTRUCOES E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 

13.408.085/0001-93 eJDI CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA — CNPJ: 49.550.987/0001-07,por 
estar em conformidade com a peça editalicia; 
Enquanto que as empresas: J R MUNIZ ENGENHARIA EIRELI - CNPJ: 26.951460/0001-99; RO-
QUE CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - CNPJ: 32.892.707/0001-46; DK CONSTRUÇÕES 
- CNPJ: 23.916.946/0001-06; EOS CONSTRUCOES SERVICOS E LOCACOES LTDA - CNPJ: 
29.656.195/0001-04; LA ENGENHARIA E LOCACOES EIRELI - CNPJ: 24.621.931/0001-75; DJC 
CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA — CNPJ: 33.971.056/0001-42; GE CONS-
TRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA — CNPJ: 52.678.292/0001-10; ESTRUTURAL SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA — CNPJ: 05.881.170/0001-46; EMPREENDIMENTOS CONSTRU-
ÇÕES E COMERCIO DA CONSTRUÇÃO LTDA —CNPJ: 07.275.651/0001-33, foram consideradas 
INABILITADAS, por não atenderempor completo a peça editalicia;Nos termos do Art. 109 da lei 8666, 
referente à decisão de julgamento dos documentos de habilitação, fica mareada a sessão para abertura dos 
envelopes de propostas de preços, para o dia 06/05/2024, às 10:30, Maiores informações no prédio sede 
da Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte, Avenida Senador Cabral N° 275 — Centro -58.382-
000— Riachão Do Bacamarte/PB ou pelo e-mail: cplriachaobacamarte0gmail com 

RIACHÃO DO BACAMARTE - PB, 22 DE ABRIL DE 2024 
EMERSON DE VASCONCELOS MOURA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia 

uarAções 
PREFETIVIRA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N°00018/2024 

LEI 14.133/21 
O Prefeito do Município de Santa Luzia/PB, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe são 
conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de INE-
XIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°00018/2024, que tem como objeto: Contratação direta do Cantor 

..,"JOÃOZIN HO DANTAS" para apresentação de show musical com duração de 02h30min no dia 04 de 
maio de 2024 na 4° Edição do Sabugy Motofest no município de Santa Luzia-PB, em favor de: JOAO 
DANTAS DE MELO FILHO 62630067491, CNPJ N°26,538.174/0001-04, Valor Total: RS 12.000,00 
(doze mil reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Santa Luzia-PB, 18 de abril de 2024. 
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 00020/2024 

LEI 14.133/21 
O Prefeito do Município de Santa Luzia/PB, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe são 
conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de INEXI-
GIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°00020/2024, que tem como objeto: Contratação do Cantor "Murilo 
Huff', para apresentação de show musical no dia 20 de junho com duração de 01 :30h em comemoração 
à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município de Santa Luzia/PB, em favor de: M 
SHOW PRODUCOES E EVENTOS LTDA, CNPJ n°34.262.043/0001-67, Valor Total: RS 400.000,00 
(quatrocentos mil reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Santa Luzia-PB, 18 de abril de 2024. 
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

AVISO DE CREDENCIAMENTO N' 00002/2024 
OBJETO: Creclenciarnento de empresas especializadas para prestação de serviços para a realização de 
exames, acompanhando seus respectivos laudos médicos, para complementar o Sistema Único de Saúde 
—SUS, atendendo usuários residentes do município de Santa Luzia - PB. 
DATA DA ABERTURA: 16/05/2024 - HORÁRIO: 10:00 HORAS. 
Legislação Aplicável: Lei N° 14.133/21 e subsidiárias. 
LOCAL: Setor de licitações da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - PB. 
INFORMAÇÕES: Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos, na Sala da Comissão de Licitação, 
no Prédio Sede da Prefeitura "Paço Quinava", no endereço Praça Estanislau de Medeiros, s/n°, Bairro 
Antônio Bento de Morais, na cidade de Santa Luzia/PB - CEP n° 58.600-000, no horário de 08:00 às 
12:00hs dos dias úteis. Telefone: (83) 3461-2299. E-mail: licitacao@santaluzia.ph.gov.hr. Endereço 
eletrônico para obter o edital: https://santaluzia.pb.gov.beacesso-a-informacao/licitacoes e no https:// 
tce.pb.gov.br - Mural de Licitações. 

Santa Luzia - PB, 24 de abril de 2024. 
CECILIANA MEDEIROS VANDERLEI DE CHUMACERO 

Secretária de Saúde 

EXTRATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 00083/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°0001812024 - Lei n°14.133/2021, 
OBJETO: Contratação direta do Cantor "JOÃOZINHO DANTAS" para apresentação de show musical 
com duração de 02h30min no dia 04 de maio de 2024 na 4' Edição do Sabugy Motofest no município 
de Santa Luzia-PB. 

Impresso por convidado em 08/05/2024 13:49. Validação: 8DBF.ECA4.AE2C.C2C9.687E.DC8E.31CC.CD80. 
Comprovante de publicidade. Doc. 53686/24. Data: 07/05/2024 12:06. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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-ti Diário Oficial João Pessoa - Quinta-feira, 25 de Abril de 2024 

PARTES: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-PB, CNPJ n° 09.090.689/0001-67, e a empresa JOAO 
DANTAS DE MELO FILHO 62630067491, CNPJ n°26.538.174/0001-04. 
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 18/04/2024 a 31/12/2024. 
Santa Luzia/PB, 18 de abril de 2024. 
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 00084/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00020/2024 - Lei n° 14.133/2021. 
OBJETO: Contratação do Cantor "Murilo HO", para apresentação de show musical no dia 20 de junho 
com duração de 01:30h em comemoração à tradicional festividade de São João do ano 2024 do município 
de Santa Luzia/PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-PB, CNPJ n°09.090.689/0001-67, e a empresa M SHOW 
PRODUCOES E EVENTOS LTDA, CNPJ n°34.262.043/0001-67. 
VALOR: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 
VIGÊNCIA Ef0 CONTRATO: 18/04/2024 a 31/12/2024. 
Santa Luzia, 18 de abril de 2024. 
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 

Praleitura Municipal 
dinlantana de Mangueira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90007/2024 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua José 
Quintino Magalhães, S/N - Centro - Santana de Mangueira - PB, por meio do cite https://www.compras-
govenuunentais.gov.bd, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar 
Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, parir REGISTRO DE PREÇOS PARA 
A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO E HIDRÁULICO, DE FORMA 
PARCELADA, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SANTANA DE 
MANGUEIRA—PB. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 13 de Maio de 2024. Início da fase de 
lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasilia - DF. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; Decreto 
Federal n° 11.462/23; Instrução Normativa n°73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado, Telefone: (83) 988224680.Edital: www.santanademangueira.pb.gov.br; wwwice. 
pb.gov.br; https://www.comprasgovemamentais.gov.bri; www.gov.br/pncp. 

Santana de Mangueira - PB, 24 de Abril de 2024 
ROBERTO RIVANILDO FERREIRA DE SOUSA 

Pregoeiro Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 19° 90008/2024 

Tdablico que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua José 
Magalháe' s, S/N - Centro - Santana de Mangueira - PB, por meio do site https://www.c,ompras-

govemamentais.gov.bri, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar 
Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR, DE FORMA PARCELADA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA — PB. Abertura da sessão pública: 
08:00 horas do dia 14 de Maio de 2024. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. 
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal n°14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; Decreto Federal n° 11.462/23; Instrução Normativa 
n°73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias ireis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 988224680. 
Edital: www.santanademangueria.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; brips://www.comprasgovemamentais. 
gov.bil; www.gov.br/pricp. 

Santana de Mangueira - PB, 24 de Abril de 2024 
ROBERTO RIVANILDO FERREIRA DE SOUSA 

Pregoeiro Oficial 

Prefeitura Municipal 
de Santana dos Garrotes 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°0010/2024. 

Processo Administrativo n°033/2024. Contratante: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes - PB. 
Contratado: FARMÁCIA FREI DAMIA0 LTDA EPP- CNPJ: 00.554.520/0001-46, sediada na Rua 

Si 

Mascarenhas de Morais, shi, centro, Piancii/PB, CEP: 58.765-000. Objeto: aquisição parcelada de 
medicamentos por solicitação excepcional mediante apresentação de maior desconto jgoporcional com 
os preços da tabela exigido pela CMED ou ABC Farma (de acordo com o que tiver o menor preço no dia 
da aquisição do medicamento), no atendimento as necessidades da Secretaria de Saúde do município de 
Santana dos Garrotes/PB, pano consumo previsto até 31 de dezembro de 2024.Fundamentação Legal: 
Lei Federal li. 14.133 de 01 de abril de 2021.Valor Contratual global: RS 127.113,50 (cento e vinte e 
sete mil cento e treze reais e cinquenta centavos). Ratificação em: 22/04/2024. 

JOSÉ PAULO FILHO 
PREFEITO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES 

RESULTADO E CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 
DO PREGÃO ELETRÔNICO N°0010/2024, 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB - através de seu Pregoeiro 
Oficial, COMUNICA a todos os interessados, referente ao processo licitatúrio n° 0010/2024, na mo-
dalidade PREGÃO ELETRÔNICO que tem como objeto aaquisiçáo parcelada de medicamentos por 
solicitação excepcional mediante apresentação de maior desconto proporcional com os preços da tabela 
exigido pela CMED ou ABC Farina (de acordo com o que tiver o menor preço no dia da aquisição do 
medicamento), no atendimento as necessidades da Secretaria de Saúde do município de Santana dos 
Garrotes/PB, para o consumo previsto até 31 de dezembro de 2024, que obedecerá a Lei Federal n° 14.133 
de 01 de abril de 2021, que foideclarada VENCEDORA a empresa:FARMACIA FREI DAMIAO 
LTDA EPP - CNPJ: 00.554.520/0001-46, sediada na Rua Mascarenhas de Morais, a/a, centro, 
PianciS/PB, CEP: 58.765-000, com valor global de 125 127.113,50 (cento e vinte e sete mil cento e 
treze reais e cinquenta centavos), por ter apresentado a proposta mais vantajosa para a administração 
e por ter atendido todos os requisitos do edital, e desde já CONVOCAMOS a referida empresapara 
devida assinatura do respectivo termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação, 
nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021 emana redação final. 

Santana dos Garrotes - PB, 24 de abril de 2024 
FRANCISCO BARBOZA DE MORAIS 

PREGOEIRO OFICIAL 

Prefeitura Municipal 
de São Domingos 

ULITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 00015/2024 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de peças e acessórios, destinados 
a manutenção de veículos e máquinas pesadas pertencentes e locados a Prefeitura Municipal de São 
Domingos. Data e Local, às 09:00 horas do dia 09 de maio de 2024, através do Portal de Compras Pú-
blicas, no endereço https://www.portaldecompraspublicas.com.be. Referência: horário de Brasilia/DF. 
Telefone: (083) 3432-1000. E-mail: licitacaosaodomingos4@gmail.com. Edital: www.saodomingos. 
pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br, https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

São Domingos - PB, 24 de abril de 2024. 
RAFAELLA FRANKLIN DE QUEIROGA 

Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal 
de São José dos Ramos 

uctrAçÕES-
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 16/2024 
PREGÃO N°00003/2024 - ELETRONICO 

O Prefeito Constitucional do Município de São José dos Ramos/PB, usando de suas atribuições legais e 
em conformidade como que dispõe a Lei Federal n°. 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal 

00135, de 21 de Julho de 2023, demais legislações correlatas e, em conformidade com o resultado do 
Pregão n°00003/2024 - ELETRÔNICO, devidamente homologado, RESOLVE tornar público o Extrato 
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°00016/2024. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA, CONFORME DEMANDA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS E SUAS DIVERSAS SECRETARIAS. Ficam registados 
os seguintes preços: 

EMPRESA: INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS I3E I AMPE:ZA CAMPINENSE 1..run 

CNN: 08.158.664/CM -95 

ENDEREÇO: R MINISTRO In SON FUNARO, 420- DISTRITO INDUSTRIAL DO VPIAME - CAMIIINA GRANDFJPI3 

REPRESENTANTE: JOSE ABDIAS FILHO - CPE ....065.P4/4-.* 

E-MAIL: pruthfialdelünpuscampinamin)gnail com. TU.: (83) 3339-8452/ 986600-0282/ 99954-2095 

HEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO QUANT. UE1113ADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
'JUTA!. 

I ACIDO MURIATICO COMPOSI- 
ÇÂO ACIDO CLORÍDRICO EM 
MEIO AQUOSO GARRAFA DE 
I LITRO 

LIMPA MAIS 150 GARRAFA 09 RS 4.09 RS 6I 3.50 

Impresso por convidado em 08/05/2024 13:49. Validação: 8DBF.ECA4.AE2C.C2C9.687E.DC8E.31CC.CD80. 
Comprovante de publicidade. Doc. 53686/24. Data: 07/05/2024 12:06. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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A mimo -63010 Peemos Amiba QUWTA.FEIRA. 26 de datil da 9024 29 ---
PREIVITINSA 08 00013A0 40111.1. 

EXTRATO DO CONTRATO 
1. CONTRATO N. S212024 
O PREGÃO 0126030/3624 sIrrseteaco. 
A OBJETO: 03008(010 03 MATERIAL DE 1.11.1P621 CONFORME DEMANDA PARA ATEN-

DER AS NEMESEVROFB DA PREFEITURA ...oras De SÃO JOSÉ DOS .8406 E SUAS 
OVEM. SECRETARIAS. 

4. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DOS RAMOS - 
01.812384601146 

COICRAT400-.C.A ...ANTES LTDA. 0661 6.623.9,536001.51. ITENS- 5. 9. 10 • 
St VALOR GLOBAL 616.1184.20 s... • novonta• mie e Mb cantavos) 

5. FONTE CE RECURSO Recoso. Limes 8041400) Truder... SARE 0034.çlo. 
i21p2st0m1230 

7. DATADA ASSINATURA 1190.62924. 
APRAZO 31(1212022. 

eeamerrom rumam. oe Mos.* nos N..* 
EXTRATO DADOS DE REGIETRO DE PREÇOS 5" 50010120* 

PRESA016209152424 • 18013110121E0 
OPIW*004311802820ML.IOEE da. ...Rem.* uran. de ou. 619... 

Imas e cen confomMechecom o .......Feder.• 14.133 . 01 de abri de MOEM. 
N.., 0013S .21. Julho ..2023 corre.. 
o ...o do N.o n• sool 0/2024 • ELUROMM. ano.ro.16..00.108. RESOLVEM. 
90100 Ã.dio . ATA 12E 2E0110100 ,ss,eçoss lir 0001592034. OBJETO *4.8550 00
PREÇOS PARA CONT.TAÇÂO CO ETIPPE.PARAA REALLIAÇA0 CE SERVIÇO Ire.00 
DE CONFECÇÃO DE PROTEGES oca... P.A ATENDER ADERIAM.DAE~ME 
NUNCIPAS DE ROÇO. Fomn '930001 03 ss.s. presos 

nes. RAMAL.° ourem° CUECA 0001.01.001. VOU 

3.381 034IB064045 

ENIMINEÇ0,R.1155.0 DE ER 54E-3058 MEMBRO •• 

REMMININTANT. VINNEVERO RIALESNO OURE. 

4119611, 50650014011 

ITEM cusenswArsAo MV D.. VALOR .- 1.119..0 VALOR TOTAL 

C.~0 EE PROTESEE 
CONFORME DEMANDA 00 
TIPO eI TOTAL MAXILAR IN 
PARO. 80.100 REMOVI-
VEL, e) PROITESE PM.. 
.811012UL43 REMOVIMEL, 

15 0001003 costors.sso , 
INTRARRADICULARES MAS / 
6/2.35102* /POR ELEMENTO). 

LEIS 617121 *8 120.02 R916.0012,00 

A da. 05 regou.. PO.4.11600 nom .501*4900S doo 33405 51.1•113200. tromi rom 
3100 01348 Los ~loa MOI Una • talad Sa ceern 

5440 2054 dee Ramos. 05083014 de 2024 
.111B16 5000058 800.50840 55.00 

~MIN. WARM.. DE Mo JOSE DOE 505004 
EXTRATO DO CONTRATO 

1. =TRATO NI 50.24 
X PREGA. al• MOI 00024 -ELETRÔNICO, 
s. casem REGISTRO oe PREÇOS PARA on.T.TAÇÃo DE POREM A R.u• 

ZAÇAD CE SERVIÇO 7E0.30 CE ..FECÇAODE PROTEWS DENTARIAS PARRATEND. 
A DEMANOACA SECREMR. mudo.. cE SABOE 

4. CONTRATANTE PREFEITURA MUNICOMS DE SÃO JOSE DOS RAMOS • CNN. 
01.5112.33101.31.. 

5. CONTRATADO R AL I ALMO OUIRINO CLINICA 000N00204IG EIRELI CNP, 
03666.001 41. NEM OS VALOR GLOSAS 31003,00 6151.351

PONTE DE RECURSO Translorán. do 813.3. 
7. CATA CA ASSINANRA 05062034. 
S. ERAM- 31/12/2024. 

PRBENTURA MUNICIPAL 09 SE51002211. 
AVISO DE 2101TACA. 

005020 EXETRONICO 117 00060024 
Tome et.. do nr... 00.1 e Esq. de Asem se.. na Rua 

Orson.drade 103 - Lexeo • Sertászonc. PO por ome doo. n.e incocorste.ster.... 
molalidada Prep. EMOtruco hoo menor oreqo moa --..5115.0 de 
reednos or.-.9. Mires., m66 conloemodo.ronmado atitaL Memora 
da *o 20030.. OS 30 sorsa do do 13... 2924 IN.. rese de Nncas .orrer 

pata 12.0620 ...no de .1201.- R.ounoa dm.. no odeadffinte 
... Funde.. lecal imtruolo Nom.. n.:12 SEGE...E/22 e Oonm 
der. es a..92..17eoorea Inlorrns.. das. 00 as 12 00 nona dot 
des., no endensonpre.22. Velo. 369500013 00.4 Edrtal 916166604,#16 
029061.0 900io 1608.00010.0420131er 05*4200012. 

....o - PB 24 de Noll ore SOA 
V.COS ARMAM . SEVA 
Preden. Oftelal 

PUEM. MUNICIPAL DO SERTAOXIIRIO 
0460 SE 1347404O 

I.E.0 ELETRÔNICO 0' 0032552034 
Toese 01.72 v• 14141,2148, 511440,0 Preporem C6.11,66.• 42 0503 meada ne 

125.34. 
. • PB. 

mod... Po. E.r.. do Orro merer Pera Nommani voIcule motor • 
0551120810.0. Man, c.v.. doemommado no umbumentu coroo...o...G da .66. 
*24402. 021.30 50115 do 0.14 de Ruo d. 60 24. In.. NI. do lancei pano.. nassa 
103.13 0.6.1454. horáNo Breel. • DE Rec.0, pr... no orçamento oper. 
Fundem. Impa Inadosio Non.. n.73 SEGESIME0 2. • 146.1.640 31680.60. 

aftenOes pe.enta 4.5 delerida. nem. irderrnai. 3S5 06 06 ai IODO horas dos 2111 
0.20 no enderece somenteda. TeMano (83) 3855-107-3 E-m.1 .E0032 1.1616.15.6e. 
.6.40400r 992 DV. 7

Sendoon. • PB 24 ne.. 202•1 
ANTONIO MARCOS ANDRADE . SEM 

Podo.. 011eled 

peeeerrseu sum.. oe SA0 JOSÉ DD ERE.10 DO OMR 
MIE. MIL DE ADMINISTRAÇAD E RAIVJAMENTO 

005T3540 5E CONTRATA.° 
AVISO 53 4054020 

1.18061680 A.1146TRAT. 0.3024 
0100 157620602' 05112924 

FUNDAMENTO LEGAL n• 14.1232021 

gOrTIO' Ci .lttPINT) - menor 
30033000200001.4
moto se DISPUTA ate. 
PREFERE.. ME6166.016.RACAS No 
ACometdo de Oo.ato. S... (11. do Co. 161 wrn • M.e cor. 

locar que 80 91 25 da aronl do 2624 nos5*, 22053340400. woollaco.o.lodama.l.goo 
561114. 1.14.310 0.516.0 

ao Reg.0 de ondos parle p2a41084606143 predatme..33 para manutem. da More emolor 
As.. de realocoan da Licitai. ocorrerá no da 15 de num. 2024. ás 09.00 bano Moina 
6.16, eite 6 -61.6.4..idecompra..... conoto 
Mem. ssa.boosssisss.smodos.s. 

02*300 
Sào José do gron d3Crur, PB. 74 de atai 

Doreede San. d. 
da Con.s. 

00E11911110 M.M. 05 500 SEIBUTIA. DE WS. DE ROÇA 
CONVOCAÇA0 PARA AMNIAR CONTRATO 

PROCESSO P.. 0606202 , 000020024. OBJETO Cen..So de 51,33551 pera 
2. 100. percela. de 81.16 de 1.0.20 • em. 3.13 .510.123 85550,2d.e 

058 SeoNanse Mun.. e Pre6246. NOTIPICAÇÃO 0010 60134 Fs. IV 5C5004& .0.0 
F.. de 05 (c.el ema canta.. constlerados da dete de. publ.., com.. Mb 
e Cm.. P31020230 30 1.611.9. ob... a asem.. do re51.66 contr.. sob pene 
de Mod.. de commai. pr.. 03 3411 90, 57 da LM Federei n• 14.13341- Olve. 30(0.40 

• CNN 07.824.070l001.44. INFORMAÇÕES.... de CPI., Rua 
Rodrigues Cot. 53. C.Nre • S. AI Roda • PB *2 0210102 0352E03 

ac dos Ora. Oleio Te.. l083)1387•1168. 
Sio Se..o. Lao. de R. -PB. 24.A.. 28134 

518MR0 LUM DO NASCEMENTO NETO 
Pref.. 0.01.....1 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 81/2023 

A Prefeitura de Princesa Isabel, Estado da Paraíba, vern através de seu 
Pregoeiro Oficial, tornar público o aviso para a licitante: Paulo Ricardo Cordeiro de Gois-
ME, CNPJ: 32.407.715/0001-50. Para apresentar uma peça documental que comprove qual 
é o código de controle da Certidão Federal (emitida às 07:42:37 do dia 10/08/2023, válida 
até 25/01/20241; Apresentar uma peça documental que comprove qual é o código de 
controle da Certidão Federal (emitida às 07:42:37 do dia 07/08/2023, válida até 
03/02/2024); Apresentar uma peça documental que comprove a veracidade da Certidão 
Municipal (emitida pela Prefeitura de Custódia -PE do dia 17/01/2024); Apresentar uma 
peça documental que comprove a veracidade da Certidão Municipal (emitida pela 
Prefeitura de Custódia-PE do dia 26/01/2024). Prazo para entrega: Até 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir do primeiro dia útil subsequente da publicação desta notificação. Local 
para entrega: Setor de licitações da Princesa Isabel-PB, ou encaminhar para: 
licitaprincesa2017@gmail.com. 

Princesa Isabel, 19 de abril de 2024 
JACÉ ALVES DE OLIVEIRA 

Pregoeiro 

AVISO DE ucn-AçÃo 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 88/2023 

A Prefeitura de Princesa Isabel, Estado da Paraíba, vem através de seu 
Pregoeiro Oficial, tornar público o aviso para a licitante: Paulo Ricardo Cordeiro de Gois-
ME, CNPJ: 32.407.715/0001-50. Para apresentar uma peça documental que comprove qual 
é o código de controle da Certidão Federal (emitida às 07:42:37 do dia 10/08/2023, válida 
até 25/01/20241; Apresentar uma peça documental que comprove qual é o código de 
controle da Certidão Federal (emitida às 08:05:14 do dia 01/02/2024, válida até 
01/08/2024); Apresentar uma peça documental que comprove a veracidade da Certidão 
Municipal (emitida pela Prefeitura de Custódia-PE do dia 17/01/2024); Apresentar uma 
peça documental que comprove a veracidade da Certidão Municipal (emitida pela 
Prefeitura de Custódia PE do dia 26/01/2024). Prazo para entrega: Até 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir do primeiro dia útil subsequente da publicação desta notificação. Local 
para entrega: Setor de licitações da Princesa Isabel-PB, ou encaminhar para: 
licita princesa2017@gmailcom. 

Princesa Isabel, 19 de abril de 2024 
JACE ALVES DE OLIVEIRA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2 3/2024 

Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação e Equipe de 
Apoio, sediada na Rua Dr Antônio Carneiro, 58 - Centro - Riacho dos Cavalos - PB, por meio 
do sita www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Concorrência 
Eletrônica, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa especializada no ramo da 
construção civil para os serviços de conclusão do matadouro público do municipio de 
Riacho dos Cavalos/PB, conforme contrato de repasse n2 104400970/2017. Abertura da 
sessão pública: 10:00 horas do dia 05 de Junho de 2024. Início da fase de lances: 10:05 
horas do dia 05 de junho de 2024. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n2 14.133/21; Lei Complementar na 
123/06; Decreto Municipal n2 0037/2022/22; Decreto Municipal n° 0002/2024/24; 
Instrução Normativa n2 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. informações: das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: cpl@riachodoscavalos.pb.gov.br. Edital: 
https://riachodoscava los. pb.gov. bri; www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br, www.gov.br/pncp.. 

Riacho dos Cavalos - PB, 24 de abril de 2024 
ITALO RAFAEL DANTAS 
Agente de Contratação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Na 4/2024 

Torna público que fará realizar através da Comissão de Contratação, sediada na 
Rua Dr Antônio Carneiro, 58 - Centro - Riacho dos Cavalos - PB, por meio do cite 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Concorrência Eletrônica, do 
tipo menor preço, para: Contratação de empresa para execução de Obra de Adequação de 
Estradas vicinais (Pavimentação e Passagem Molhada), conforme planilha orçamentária e 
projeto básico, do C.V: 939378/2022 - MAPA. Abertura da sessão pública: 14:30 horas do 
dia 05 de junho de 2024. Inicio da fase de lances: 14:35 horas do dia 05 de junho de 2024. 
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal n2 14.133/21; Lei Complementar n2 123/06; Decreto Municipal n2 
0037/2022/22; Decreto Municipal n2 0002/2024/24; Instrução Normativa na 73 
SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-
mail: cpl@riachodoscavalos.pb.gov.br. Edital: https://riachodoscavalos.pb.gov.bd; 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Riacho dos Cavalos - PB, 24 de abril de 2024 
ITALO RAFAEL DANTAS 
Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTONIO 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Contratação de Empresa para fornecimento de Gêneros Alimentícios destinados a 
Merenda Escolar deste Município em atendimento ao Programa Nacional de Alimentago 
Escolar - PNAE. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n2 00005/2024. DOTAÇAO: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 02.060-SEC. DE EDUCAÇÃO 02060.12.306.2004.2006 
- PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL 
DE CONSUMO - FONTE 500 - 552. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Riacho de Santo Antônio e: CT N2
00038/2024 - 18.04.24 - AS L COMERCIO E SERVICOS ITDA - R$ 250,00; CT NO 00039/2024 
- 18.04.24 - WELINGTON OLIVEIRA DE ARAUJO NUNES - R$ 152.340,00. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO DE SÃO FELIX 

EXTRATO DE CONTRATO 

Objeto: contratação de empresa especializada nas confecções de próteses dentárias para 
atender as demandas da secretaria da saúde deste município. Fundamento Legal: Dispensa 
de Licitação n2 DV00013/2024. Dotação: Recursos não Vinculados de Impostos: Lei 
Municipal /30/2023 02.040-Sec. Municipal de Saude Fms 02040,10.122.0004.2920 
02040.10.301.1012.2014 02040.10.301.1012.2035 02040.10.301.1012.2037 
02040.10.302.1013.2943 3.3.90.39.00.00 500 632 659 3.3.90.30.00.00. Vigência: ate o final 
do exercício financeiro de 2024. Partes Contratantes: Prefeitura Municipal de Salgado de 
São Feliz e: CT Na 00032/2024 - 23.04.24 - E 5 da Silva - R$ 52.950,00 

EXTRATO DE ADITIVO 

Objeto: contratação de empresa especializada em prestação de serviços de formação 
continuada, cursos aperfeiçoamento capacitação, palestras de eventos formativos p 
jornada pedagógica para professores, coordenadores, gestores, pessoal de apoio 
administrativo, merendeiras, auxiliares de serviços gerais, vigilantes, porteiros, motoristas e' 
secretários escolares da rede municipal de ensino deste município. Fundamento Legal: ; 
Pregão Eletrônico na 00012/2023. Aditamento: Ajuste no quantitativo para adequação à 
demanda - Dar continuidade a execução do objeto contratado. Partes Contratantes: 
Prefeitura Municipal de Salgado de São Feliz e: CT N2 00002/2024 - Eduardo Barboza de 
Souza - CNPJ: 51.943.481/0001-00 - 1° Aditivo - acréscimo de R$ 37.500,00; e prorroga 
prazo por mais 2 meses. Assinatura: 15.04.24 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Na DV00013/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que 
instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação 
n° DV00013/2024, que objetiva: contratação de empresa especializada nas confecções de 
próteses dentárias para atender as demandas da secretaria da saúde deste município; Ratifico o 
correspondente procedimento e Adjudico o seu objeto a: E S Da Silva - 85 52.950,00. 

Salgado de São Feliz - PB, 22 de Abril de 2024. 
JONI MARCOS SOUZA DE OLIVEIRA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

ElTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Na 00083/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 00018/2024 - Lei n2 14.133/2021. 
OBJETO: Contratação direta do Cantor "JOÃO2INHO DANTAS" para apresentação de show 
musical com duração de 02h30min no dia 04 de maio de 2024 na 42 Edição do Sabugy 
Motofest no município de Santa Luzia-PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-PB, CNPJ n2 09.090.689/0001-67, e a empresa 
JOAO DANTAS DE MELO FILHO 62630067491, CNPJ n° 26.538,174/0001-04. 
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 18/04/2024 a 31/12/2024. Santa Luzia/PB, 18 de abril de 2024. 
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO- Prefeito. 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Na 00084/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 00020/2024 - Lei ri,  14.133/2021. 
OBJETO: Contratação do Cantor "Murilo Huff", para apresentação de show musical no dia 
20 de junho com duração de 01:30h em comemoração à tradicional festividade de São 
João do ano 2024 do município de Santa Luzia/PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-PB, CNPJ na 09.090.689/0001-67, e a empresa 
M 5E10W PRODUCOES E EVENTOS !IDA, CNPJ n2 34.262.043/0001-67. 
VALOR: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 18/04/2024 a 31/12/2024. 
Santa Luzia, 18 de abril de 2024. JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO- Prefeito 

AVISO DE CREDENCIAMENTO Na 2/2024 

OBJETO: Credenciamento de empresas especializadas para prestação de 
serviços para a realização de exames, acompanhando seus respectivos laudos médicos, 
para complementar o Sistema Único de Saucle - SUS, atendendo usuários residentes do 
município de Santa Luzia - PB. 

DATA DA ABERTURA: 16/05/2024 - HORÁRIO: 10:00 HORAS. 
Legislação Aplicável: Lei N2 14.133/21 e subsidiárias. 
LOCAL: Setor de licitações da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - PB. 
INFORMAÇÕES: Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos, na Sala da 

Comissão de Licitação, no Prédio Sede da Prefeitura "Paço Quipauá", no endereço Praça 
Estanislau de Medeiros, s/n2, Bairro Antônio Bento de Morais, na cidade de Santa Luzia/PB 
- CEP n9 58.600-000, no horário de 08:00 às 12:00hs dos dias úteis. Telefone: (83) 3461-
2299. E-mail: licitacao@santaluzia.pb.govIr. Endereço eletrônico para obter o edital: 
https://santaluzia.pb.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes e no https://tce.pb.gov.br - 
Mural de Licitações. 

Santa Luzia - PB, 24 de abril de 2024. 
CECILIANA MEDEIROS VANDERLEI DE CHUMACERO 

Secretária de Saúde 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 18/2024 

LEI 14.133/21 
O Prefeito do Município de Santa Luzia/PB, no uso das atribuições legais e 

constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 
14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 00018/2024, que tem 
corno objeto: Contratação direta do Cantor "JOÃO-ZINHO DANTAS" para apresentação de 
show musical com duração de 02h30min no dia 04 de maio de 2024 na 42 Edição do 
Sabugy Motofest no município de Santa Luzia-PB, em favor de: JOAO DANTAS DE MELO 
FILHO 62630067491, CNPJ Na 26.538.174/0001-04, Valor Total: R$ 12.000,00 (doze mil 
reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Santa Luzia-PB, 18 de abril de 2024. 
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Na 20/2024 

LEI 14.133/21 
O Prefeito do Município de Santa Luzia/PB, no uso das atribuições legais e 

constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 
14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 00020/2024, que tem 
como objeto: Contratação do Cantor "Murilo Huff", para apresentação de show musical no 
dia 20 de junho com duração de 01:30h em comemoração à tradicional festividade de São 
João do ano 2024 do município de Santa Luzia/PB, em favor de: M SHOW PRODUCOES E 
EVENTOS LTDA, CNPJ na 34.262.043/0001-67, Valor Total: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil 
reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Santa Luzia -PB, 18 de abril de 2024. 
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 33/2024 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
sediada na Praça Tiradentes, 52 - Centro - São Bento - PB, por meio do site 
www.comprasnet.gov.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, 
visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: 
Registro De Preços Para A Aquisição Gradual E Parcelada De Reagentes Laboratoriais Para 
Atender A Demanda Da Secretaria Municipal De Saude Deste Municipio, Conforme Termo 
De Referência E Especificações. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 09 de Maio 
de 2024. Inicio da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: 

c 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 

httP--ilw-ww.in.gov.briautenticidada.html, plo código 053020240425CO22G 
220 Documento assinado digkalmente conforme MP te 2.200-2 de 29/08/200X CP 

que instftul infreestcuture de Chaves Públicas Brasileira - 
• 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA DE GESTÃO 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

• 

• 

Declaro, conforme solicitação, haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 
financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2024, específica para Contratação direta do 
Cantor "JOÃOZINHO DANTAS" para apresentação de show musical com duração de 
02h30min no dia 04 de maio de 2024 na 4a Edição do Sabugy Motofest no município de Santa 
Luzia-PB, conforme detalhamento a seguir: 

DOTAÇÃO :UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Santa Luzia - PB, 17 de abril de 2024. 

Henry ai • inifile-Yira óbrega 
Secretário de Gestão 

Impresso por convidado em 08/05/2024 13:49. Validação: 30C1.7B31.B03E.927B.994B.2DEF.0676.A12F. 
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r4 

Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Em presário(a) 

Nome Civil 

JOAO DANTAS DE MELO FILHO 

CPF 

626.300.674-91 

CNPJ 

26.538.174/0001-04 

Nome Empresarial 

JOAO DANTAS DE MELO FILHO 62630067491 

Nome Fantasia 

JOAO DANTAS 

Capital Social 

60.000,00 

Situação Cadastral Vigente 

ATIVA 

Data de Abertura 

14/11/2016 

Data da Situação Cadastral 

14/11/2016 

Endereço Comercial 

CEP Logradouro Número 

58735-000 RUA DR MANOEL DANTAS 16B 

Bairro 

CENTRO 

Municipio UF 

TEIXEIRA PB 

Situação Atual 

Enquadrado na condição de MEI 

Períodos de Enquadramento cumo MEI 

Período Início 
1° período 14/11/2016 

Atividades 

Forma de Atuação 

Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes, Estabelecimento fixo 

Ocupação Principal 

Cantor(a)/músico(a) independente 

Atividade Principal (CNAE) 
9001-9/02 - Produção musical 
Ocupações Secundárias 

Promotor(a) de eventos, independente 

Fim 

Atividades Secundárias (CNAE) 
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, 
exposições e festas 

Impresso por convidado em 08/05/2024 13:49. Validação: 828F.048F.9F98.A018.C430.14C9.EA05.EA4F. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ARTÍSTICOS COM EXCLUSIVIDADE E OUTRAS AVENÇAS 

<-

Instrumento particular de Contrato de Cessão 
de Direitos que entre si celebram João Dantas 

de Melo Filho e Joãozinho Dantas. 

Pelo presente instrumento particular de cessão de direitos e 
obrigações de um lado Joãozinho Dantas com sede na Rua 
Manoel Dantas 16/B, APT 103, Centro, Teixeira PB doravante 
chamado simplesmente de cedente e do outro lado João Dantas 
de Melo Filho portador do CNPJ: 26.538.174/0001-04 inscrito no 
CPF: 626.300.674-91 RG: 1057 815 SSP/RN residente na Rua 
Manoel Dantas 16/ APT: 103, Centro, Teixeira PB. 

Eu, João Dantas de Melo filho, declaro que sou detentor 
de exclusividade de representação contratual de 
Joãozinho Dantas em todo o estado da PB. 

10 de abril de 2024 

João Dantas de Melo Filho 
CNPJ: 26.538.174/0001-04 
CPF: 626.300.674-91 

5-, Wrício 
COMAIRC.A E N. SR.A. IDO SOCORRO — SE 

REGISTRO DE IMÓVEIS • PROTESTO DE TÍTULOS - TARELIONATO DE NOTAS 

v' enida Coletora A SM • Shopmg Premo • loisa 36 a 39 Com Marcos Freire 1- Fone i791 3256-8232 1 998224055 199107-4182 - snon- 'oficio:doso:ocorro eomAr 

PECONHECIMENTO ri° 247270 
r,. • Reconheço a assinatura por SEMELHANÇA de: • .0, 
• .1),10:4J DANTAS DE MELO FILHO - _ . \`",4, 

::,• Nossa Ser~ Socorro/SE 10 de abril de 2C2,0 
-• Em test"—  da verdade. 

DAYANA DOS SANTOS OL 
t- Emolumentos. R$ 5,33 4N5‘•6

Selo TJSE - 202429513021305 
(Net‘ce.: . ~AN V,se.jus br/x/ C 
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• 
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tk, REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
..LÇ 

I t... 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
26.538.174/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
14/1112016 

NOME EMPRESARIAL 
JOAO DANTAS DE MELO FILHO 62630067491 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
JOAO DANTAS 

PORTE 
ME 

CCDIGO E DESCRIÇÃO DA AfiVDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
90.01-9-02 - Produção musical 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ADVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JORIDICA 
213-5 -Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R DR MANOEL DANTAS 

NUMERO 
168 

COMPLEMENTO 
.....r...* 

CEP 
58.735-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
TEIXEIRA 

0I-
PB 

ENDEREÇO ELI TRÔNICO 
JONASTRP@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(87) 3821-4431 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EER) 
• NrI I r• 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
31/03/2022 

MOTIVO DE SI RAÇÃO CADASTRAL. 

I 'IITIJAÇÃO ESPECIAL 
...Or.. 

I 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
Mml.r1•••• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 29/0612022 às 08:54:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Impresso por convidado em 08/05/2024 13:49. Validação: 828F.048F.9F98.A018.C430.14C9.EA05.EA4F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53686/24. Data: 07/05/2024 12:06. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

80

80



Prefeitura Municipal de Teixeira 
Secretaria de Finanças 

Divisão de Tributos Mercantis e Imobiliários 

ALVARÁ 
DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

NÚMERO ALVARÁ 

2024/000001261 
VALIDADE 

31/12/2024 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 

AAAAAAE D C 

[Inscrição Municipal-1 rInscrição Estadual- 1 T Inscrição Anterior]  T Área--1 r -Porte- 1
Nome Fantasia 

JOAO DANTAS 

Nome do Contribuinte ou Razão Social 
JOAO DANTAS DE MELO FILHO 67630067491 

Localização do Estabelecimento 
RUA DR MANOEL DANTAS, N° 16B, CENTRO, TEIXEIRA, PB, 

Atividade ou Ramo de Negócio Principal 

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇAO DE FESTAS, CONGRESSO, EXPOSIÇOES E FESTAS 

 Inicio da Atividade  titulo da Licença 
Atividade Secundárias 

  CNPJ/CPF 

26.538.174/0001-04 

LOCALIZAÇAO E FUNCIONAMENTO 

Observações 

SUJEITO AS NORMAS ESTABELECIDAS PELO CODIGO TRIBUTARIO MUNICIPAL 

•

SETOR TRIBUTÁRIO 

VISTO 

SETOR TRIBUTÁRIO 

.publicsott.com.br - PublIcSott 1nbutana - versão 2024.81.0.0 -(8.3)3022-08UU 

refeitura Municipal de Teixeira CNPJ: 08.883.951/0001-68 Praça Cassiano Rodrigues, 5 Cep: 58.735-000 Centro, Teixeira-PB Fone: ( ) - 

11104/2024 111:5 :U / Page 1 01 1 
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a MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOAO DANTAS DE MELO FILHO 62630067491 
CNPJ: 26.538.174/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:33:32 do dia 08/04/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/10/2024. 
Código de controle da certidão: 9BCF.2400.F68F.06AB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53686/24. Data: 07/05/2024 12:06. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: D953.8CF5.BE8B.AA2E Emitida no dia 08/04/2024 às 13:30:07 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 26.538.174/0001-04 
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 

^REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 

^prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Intemet'. 

Impresso por convidado em 08/05/2024 13:49. Validação: 828F.048F.9F98.A018.C430.14C9.EA05.EA4F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53686/24. Data: 07/05/2024 12:06. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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_.1:41‘Teucenaa 
7/j/) `".d. Pl.PAICA 

TEdElul. 

CERTIDÃO NEGATIVA 

De acordo com pedido verbal de solicitado CERTIFICO sa•;-: 
fins de direito e a quem interessar que após n ssa s_;s:a -ss 
arquivos desta municipalidadc, constatou-se A NÃO EXISTÉNCIA 
DE DÉBITOS PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL 
JOAO DANTAS DE MELO FILHO 67630067491 - 
C.P.F/CNPJ: 26.538.174/0001-04, Irc zd•5 riofal
MANOEL DANTAS. nc 16E3 Centro. no rnunicit..':, de TEVE Pf-
Estado dafe) PARAIBA e para constar, foi eiped,da a 
Certidão. ressalvados os direitos da divisão Fazedária r • 
cobrar quaisquer dividas que venham a ser apuradas pos•e• 
em nome do contribuinte acima identificado 

TEIXEI A-PB. (A de abril de 2024 

VALIDADE. Of SESSENTA, LIAS 
QUALQUER RASURA OU Evç,i2e, ".". . 

a74r..4 -JC- Sr) 

WrriSre tr_rtP,c 2, 7 4Zef 

Dioltalizado com CamScannei Impresso por convidado em 08/05/2024 13:49. Validação: 828F.048F.9F98.A018.C430.14C9.EA05.EA4F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53686/24. Data: 07/05/2024 12:06. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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CAIXA 
:AMA ECONÓPAtCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 26.538.174/0001-04 

Razão 
JOAO DANTAS DE MELO FILHO Social: 

Endereço: RUA HENRIQUE DE MELO 238 APTO 303 / NOSSA SRA DA PENHA / SERRA 
TALHADA / PE / 56903-520 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:30/03/2024 a 28/04/2024 

Certificação Número: 2024033001554302535170 

Informação obtida em 08/04/2024 13:50:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Impresso por convidado em 08/05/2024 13:49. Validação: 828F.048F.9F98.A018.C430.14C9.EA05.EA4F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53686/24. Data: 07/05/2024 12:06. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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Págint4 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRAPALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOAO DANTAS DE MELO FILHO 62630067491 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26.538.174/0001-04 

Certidão n(2: 24128423/2024 

Expedição: 08/04/2024, às 13:35:06 

Validade: 05/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JOAO DANTAS DE MELO FILHO 62630067491 (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o ng 26.538.174/0001-04, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 08/05/2024 13:49. Validação: 828F.048F.9F98.A018.C430.14C9.EA05.EA4F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53686/24. Data: 07/05/2024 12:06. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 26.538.174/0001-04 

Razão Social: JOAO DANTAS DE MELO FILHO 

Nome Fantasia: JOAO DANTAS DE MELO FILHO 

Certidão emitida às 13:38 de 08/04/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tipb.jus.bricerto/validarcertidao e insira o 
código de validação: eLEg.ePiO. Você pode também ler o codigo OR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 08/05/2024 13:49. Validação: 828F.048F.9F98.A018.C430.14C9.EA05.EA4F. 
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87

87



Prefeitura Municipal de Teixeira 
CNPJ 08.883.951/0001-68 

Praça Cassiano Rodrigues,5 

58.735-000 

Centro - Teixeira/PB 

NOTA FISCAL DE SERVIÇO 
ELETRÔNICA - NFS-e 

brNota Data e Hora da Emissão Código d Iicação 

2023/00000000018 04/08/2023 11:27:04 

EMITIDA 

PRESTADOR DO SERVIÇO 
Nome: JOAO DANTAS DE MELO FILHO 67630067491 

Endereço: RUA DR MANOEL DANTAS 

Complemento: 

Bairro: CENTRO Cidade: TEIXEIRA 

CPF/CNPJ: 26.538.174/0001-04 Inscrição Estadual: 

N°: 

C.E.P: 58.735-000 

UF: PB 

Insc. Municipal: 

Atividade: 823000101-SERVIÇOS DE ORGANIZAÇAO DE FESTAS, CONGRESSO, EXPOSIÇOES E FESTAS 

Tipo de Serv: 

JiNome: PREFEITURA MUNICIPAL DE BEZERROS 

mdereço: Praça Duque de Caxias 

mplemento: 

TOMADOR DO SERVIÇO 

N°: 88 C.E.P: 55.660-000 

Bairro: Centro Cidade: Bezerros UF: PE 

CPF/CNPJ: 10.091.510/0001-75 Inscrição Estadual: Insc. Municipal: 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
1- Referente à 50% do valor contratual da apresentação musical do cantor Joãozinho Dantas com 02h30 de duração no 20' Bezerros Motofest no dia 04 de agosto de 2023 na cidade de 

Bezerros-PE - Valor RS 7.500,00- Quantidade: 1 - SubTotal R$ 7.500.00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Natureza da Operação 

L 

Optante do Simples? ISS Retido? Competência 

TRIBUTAÇÃO NO MUNICIPIO SIM NÃO 202308 

CONSTRUÇÃO CIVIL 

Código do Artigo Código da Obra 

VALORES(RS) 

Serviço/Nota Deduções Descon. Incondicionados Descon. Condicionados Outras Retenções 

7.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

IMPOSTOS FEDERAIS(RS) 

Pis Cotins IR INSS CSLL 

0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

TOTAIS(RS) 

Base de Cálculo Crédito Gerado Aliquota ISS Valor do ISS VALOR LÍQUIDO 

7.500,00 3,00 225,00 7.500,00 

PubiieSofit - sagione (83)3221-4671 

Prefeitura Mataicipad de Tei>wira CNN: 08.883.9510001-68 PaiçaCamiano Rodrigues, 5 Cerc 58.735-000 Centro. Teixeira PB 

Página 1 de 1 

Impresso por convidado em 08/05/2024 13:49. Validação: 828F.048F.9F98.A018.C430.14C9.EA05.EA4F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 53686/24. Data: 07/05/2024 12:06. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

88

88



PREF MUNICIPAL DE SERRA TALHADA 

10.282.945/0001-05 Jill 

Rua Agostinho Nunes Magalhães, 125 - Centro - CENTRO 

--. ....-- 

SECRETARIA EXECUTIVA DA RECEITA MUNICIPAL 

NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA - (NFS-e)

Autenticidade 
Número Emissão 171ILE68D4E7EP220118 . 

000000011 14/01/2019 0931:48 

1111111 1111111 1i 1 0111E11 li II li 111 I 
PRESTADOR DE SERVIÇO 

CNPJ: 26.538.174/0001-04 Insc. Municipal: 17746 Insc. Estadual: 

Razão Social: JOÃO DANTAS DE MELO FILHO (EI) 

E-mail: Telefone: 

Endereço: RUA HENRIQUE DE MELO, 238, APTO 303, NOSSA SENHORA DA PENHA, Municipio/UF: 
SERRA TALHADA/PE, CEP: 56903520 

TOMADOR DE SERVIÇO 

CNPJ: 13.782.461/0001-05 Insc. Municipal: O Insc. Estadual: 

Razão Social: Prefeitura Municipal de Macaúbas 

E-mail: Telefone: 77 3473 1461 

Endereço: Rua Dr. Vital Soares , 268, , Centro, Municipio/UF: Macaúbas - BA, CEP: 46500000 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Apresentação musical de Joãozinho Dantas nos festejos do 2' Motofest da cidade 

de Macaúbas no dia 12 de janeiro de 2019. 

ATIVIDADE ECONÔMICA: 9001902 - Produção musical 

ATIVIDADE ITEM 116: 12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, 

LOCAL DA PRESTAÇÃO: SERRA TALHADA/PE 

TIPO DE RECOLHIMENTO: A RECOLHER 

TRIBUTAÇÃO: Tributável MEI 

VALOR NOTA: 15.000,00 COFINS: 0,00 TOTAL RETENÇÕES: 0,00 

VALOR DEDUÇÃO: 0,00 INSS: 0,00 VALOR LIQUIDO: 15.000,C0 

BASE DE CÁLCULO: 15.000,00 CSLL: 0,00 

ALtQUOTA: 0,00% IR: 0,00 

VALOR ISSQN: 0,00 PIS: 0,00 

OUTROS: 0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica (NFS-e). Lei:034/2005 - Decreto: 1707/2013 

Competência: OPTANTE PELO MEI 
http://www.datapublic.com.br/preceitacontribuinte/serratalha 
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Prefeitura Municipal de Teixeira 
CNPJ 08.883.951/0001-68 

Praça Cassiano Rodrigues,5 

58.735-000 

Centro - Teixeira/PB 

NOTA FISCAL DE SERVIÇn,
ELETRÔNICA - NFS-e 

N° Nota Data e Hora da Emissão 

2023/00000000016 31/07/2023 11:55:46 NAA 

EMITIDA 

PRESTADOR DO SERVIÇO 

Nome: JOAO DANTAS DE MELO FILHO 67630067491 

Endereço: RUA DR MANOEL DANTAS 

Complemento: 

Bairro: CENTRO Cidade: TEIXEIRA 

CPF/CNPJ: 26.538.174/0001-04 Inscrição Estadual: 

Atividade: 82300010I -SERVIÇOS DE ORGANIZAÇA0 DE FESTAS, CONGRESSO, EXPOSIÇOES E FESTAS 

Tipo de Serv: 

N": 

C.E.P: 58.735-000 

UF: PB 

Insc. Municipal: 

TOMADOR DO SERVIÇO 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL AMIGOS DA FURIOSA - ACAF 

dereço: Rua Mundo Novo 

Complemento: 

Bairro: Paraiba 

CPF/CNPJ: 29.969.686/0001-05 

Cidade: Caicó 

Inscrição Estadual: 

N": 1338 C.E.P: 59.300-000 

UF: RN 

Insc. Municipal: 0083437 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
- Apresentação musical do cantor Joãozinho Dantas para realização de 01 (uns) show na Festa de Santana de Caicó-RN. 2023, no espaço Pavilhão Cultural no dia 29 de julho de 2023. 

valor RS 15.000,00 (quinze mil reais) - Valor RS 15.000,00 - Quantidade: I - SubTotal RS 15.000.00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Natureza da Operação JII Optante do Simples? ISS Retido? Competência

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO SIM NÃO 202307 

CONSTRUÇÃO CIVIL 

Código do Artigo Código da Obra 

VALORES(RS) 

Serviço/Nota Deduções Descon. lncondicionados Descon. Condicionados Outras Retenções 

15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

IMPOSTOS FEDERAIS(RS) 

Pis Cotins IR INSS CSLL 

0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

TOTAIS(RS) 

Base de Cálculo Crédito Gerado AI-ignota ISS Valor do ISS VALOR LIQUIDO 

15.000,00 3,00 450,00 15.000,00 

Public-Soft - (83) 3=1-4671 

Prefeita= bálmiuivedde in ca CNN: 1118.883.951 AMO 1-68 Panos Cassiano Rodri~ 5 Cgr 5&335-000 Centro, Teixeira PB 
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Prefeitura Municipal de Teixeira 
CNPJ 08.883.951/0001-68 

Praça Cassiano Rodrigues,5 

58.735-000 

Centro - Teixeira/PB 

NOTA FISCAL DE SER'VIÇ 
ELETRÔNICA - NFS-e 

N° Nota Data e Hora da Emissão codNigo v ção 

2023/00000000015 22/05/2023 13:44:05 

EMITIDA 

PRESTADOR DO SERVIÇO 
Nome: JOAO DANTAS DE MELO FILHO 67630067491 

Endereço: RUA DR MANOEL DANTAS 

Complemento: 

Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ: 26.538.174/0001-04 

Cidade: TEIXEIRA 

Inscrição Estadual: 

N°: 

C.E.P: 

UF: PB 

Insc. Municipal: 

Atividade: 82300010I-SERVIÇOS DE ORGANIZAÇAO DE FESTAS, CONGRESSO, EXPOSIÇOES E FESTAS 

Tipo de Serv: 

TOMADOR DO SERVIÇO 

Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGUEIRO 

a dereço: Rua Joaquim Sampaio 

"Eomplemento: 

N°: 279 C.E.P: 56.000-000 

Bairro: Nossa Senhora das Graças Cidade: Salgueiro UF: PE 

CPF/CNPJ: 11.361.243/0001-71 Inscrição Estadual: Insc. Municipal: 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
1- Referente a contratação de show musical do cantor Joãozinho Dantas Bt Banda no XIV Salgueiro Motofest, realizado na cidade de Salgueiro-PE. no dia 20 de maio de 2023. - Valor RS 

12.000,00- Quantidade: I - SubTotal R$ 12.000,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Natureza da Operação Optante do Simples? ISS Retido? Competência

TRIBUTAÇÃO NO MUNICIPIO SIM NÃO 202305 

CONSTRUÇÃO CIVIL 

Código do Artigo Código da Obra 

VALORES(R$) 

Serviço/Nota Deduções Descon. Incondicionados Descon. Condicionados Outras Retenções 

12.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

IMPOSTOS FEDERA1S(R$) 

Pis Cofins IR INSS CSLL 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAIS(RS) 

Base de Cálculo Crédito Gerado Aliquota ISS Valor do ISS VALOR LÍQUIDO 

12.000,00 3,00 360,00 12.000,00 

PublicSoft - supor* (*3)3221-4671 

~iam ltdasícipall oir MexiasC3ãPtGILMI3.951~1-61 Praça Cansigen &Mitigam 3 Cgr At335-000 Carpo. Teiyaliwa YB 

Iffit~ I de 
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DECLARAÇÃO 

JOÃO DANTAS DE MELO FILHO, inscrito no CNN sob o 
n° 26.538.174/0001-04, por intermédio de seu 
representante legal Sr(a) JOÃO DANTAS DE MELO FILHO, 
portador da carteira de identidade RG, n° 1057 815 
SSP/RN, e do CPF: 626.300.674-91, DECLARA, sob as 
penas da lei, para fins do disposto no inciso V, art. 27, da 
lei federal n° 8.666/93, cumprindo o disposto no inciso 
XXXIII, art. 72, da Constituição Federal, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, assim 
como assume o compromisso de declarar a 
superveniência de qualquer fato impeditivo à sua 
habilitação. 

Em 10 de abril de 2024 

¡COMARCA DE N SRA no SOCORRO - SE 

/CÍO 

t., 
, ECONHECIMENTO n° 247271 

.. Reconheço a assinatura por SEMELHANÇA de 

.. ..; 1,10i1/40 DANTAS DE MELO FILHO ------- .---. ------ - --"--- ----

1%' NOSS3 Settora do Socorro/SE, 10 de abrilie 2024. 

k.i. DAYANA DOS SANTOS OLF/EIRA., ....; 

.; Emolumentos • RE 5 33

Selo TJSE - 202429513021306* „si- $-• 

iicess, WWW tjse jus brixJ MZ , t,Sio.55)

0 
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IIà P1
INSTITUTO 
NACIONAL 
DA PROPRIEDADE 
INDUSTRIAL 

13/08/2018 

II 11111 li l' 1111 
850180235341 
17 32 

I 11 il 1 11 
29409171805666068 

Pedido de Registro de Marca de Serviço (Mista) 

Número do Processo: 915211319 

Dados do Requerente 

Nome: JOÃO DANTAS DE MELO FILHO 62630067491 

CPF/CNPJ/Número INPI: 26538174000104 

Endereço: RUA HENRIQUE DE MELO 238, APT303, BAIRRO DE N.SRA.DA 
PENHA 

Cidade: Serra Talhada 

Estado: PE 

CEP: 56903520 

Pais: Brasil 

Natureza Jurídica: Microempresa assim definida em lei 

e-mail: adrianafsfreire@yahoo.com.br 

Dados do Procurador/Escritório 

Procurador: 

Nome: ADRIANA FRANCA FREIRE COLARES DE SOUZA 

CPF: 02001443404 

e-mail: adrianafsfreire©yahoo.com.br 

N° API: 

N° OAB: 022027PE 

UF: PE 

Dados da Marca 

Apresentação: Mista 

Natureza: Serviço 

Elemento Nominativo: JOÃOZINHO DANTAS 

Marca possui elementos em 
idioma estrangeiro? Não 
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Imagem Digital da Marca 

jikeZINHO 
kmi-A5

A eventual deformação desta imagem, com rél ção à 
constante do arquivo originalmente anexado, terá sido 
resultado da necessária adequação aos padrões 
requisitados para a publicação da marca na RPI. Assim, 
a imagem ao lado corresponde ao sinal que 
efetivamente será objeto de exame e publicação, 
ressalvada a hipótese de substituição da referida 
imagem decorrente de exigência formal. Portanto, se a 
mesma não corresponder à imagem desejada para 
registro nesse Órgão, substitua-a, antes de finalizar o 
Pedido/Petição, observando as especificações 
constantes do Manual do Usuário. 

Especificação de Produtos ou Serviços, segundo a Classificação de NICE e listas auxiliares 

Classe escolhida: NCL(11) 41 

Descrição da Especificação: 

• Organização de espetáculos [shows] [serviços de empresário] 

• Organização de exposições para fins culturais ou educativos 

• Organização e apresentação de conferências 

• Organização e apresentação de congressos 

• Organização e apresentação de seminários 

• Organização e apresentação de simpósios 

• Planejamento de festas [serviços de entretenimento] 

• Produção de shows 

• Produção musical 

• Serviços de composição musical 

• Serviços de dj 

• Serviços de espetáculos 

• serviços de conjunto musical [serviços de entretenimento] 

• Banda de música [serviços de entretenimento] 

• Sonorização 

• Sonorização de eventos para empresas e similares 

Declaração de Atividade 

ElEm cumprimento ao disposto no art. 128 da Lei 9279/96, declaro, sob as penas da Lei, que 

exerço efetiva e licitamente atividade compatível com os produtos ou serviços reivindicados de 

modo direto ou através de empresas controladas direta ou indiretamente. 
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Classificação dos Elementos Figurativos da Marca - CFE(4), segundo a Classificação de Viena 

Descrição 

Cabeças, bustos 

1 ---
Letras apresentando um grafismo especial 

Letras contendo inscrição 

Letras apresentando algum outro grafismo especial 

Categoria Divisão Seção 

2 1 1 

27 5 1 

27 5 5 

27 5 25 

Anexos 

Descrição Nome do Arquivo 

Doc social JOAO DANTAS - CERTIFICADO MEI.pdf 

Procuração JOAO DANTAS - INPI POA OK.pdf 

Inpi gru pgto JOAO DANTAS - INPI GRU PGTO.pdf 

Declaro, sob as penas da lei, que todas as informações prestadas neste formulário são verdadeiras. 

Obrigado por acessar o e-Marcas. 

A partir de agora, o número 915211319 identificara o seu pedido junto ao INPI. Contudo, a aceitação do pedido está 
condicionada à confirmação do pagamento da respectiva GRU (Guia de Recolhimento da União), que deverá ter 
sido efetuado previamente ao envio deste formulário eletrônico, bem como ao cumprimento satisfatório de eventual 
exigência formal, (prevista no art. 157 da Lei 9.279/96), em até cinco dias contados do primeiro dia útil após a 
publicação da referida exigência na RPI (disponível em formato .pdf no portal www.inpi.gov.br), sob pena do 
presente pedido vir a ser considerado inexistente. Portanto, acompanhe o andamento do seu processo, acessando 
regularmente a RPI. 

e.mAgats Este pedido foi enviado pelo sistema e-Marcas (Versão 2.1) em 13/08/2018 às 17:32 
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DOSE 
LETAL 

NOVA PAL, EIRA 
MOTOF T 

19 A 21. 1 

CN./) PB177 ROCFi BANO 

CN ) JOIEIDZINF40 DANTAS 

RENATO MARINHO 

FIB IL 
202ÇLI 

C./) BAN014\

C../) CLEVTON HEIRD 

CN/) ORRF4 RIIDE \ 
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RiALIZAÇÃo ,

Gr.J 

SEXTA-FEIRA 

BANDA KARRANCA 

ORLA RIBEIRINHA 

SÁBADO 

RECEPÇÃO MOTOCLUBES 

ORLA RIBEIRINHA 

ALEX DO ACORDEON 

PASSEIO FLUVIAL 

EDSON COWBOY 
BANDA ITERUM 
ANJOS INOCENTES 
JOAOZINHO DANTAS 
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fELIPAO E OLHOS JOÃOZINHO HEITOR 
AGUA DURA DE JORGE DANTAS CO 
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+ VIU? DO 

.MPITAL 
wminADo 

7 DEZ 
quinta-feira 
18h Coral Vivace 
20h Joãozinho Dantas 

9 DEZ 
sábado 

18h Apóstolo Livio Allan 
20h Kleber Melo 

segunda feira 

18h Coral da Amo 
20h Flavinho 

sexta feltra 
18h Forró Pé Quente 
20h Lucas Campeio 

10 DEZ 
domingo 

18h Vozes de Jubilo 
20h Papudo Gil 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/05/2024 às 12:06:50 foi protocolizado o documento
sob o Nº 53693/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa Luzia,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Everaldo Martins de Oliveira.

Número do Contrato: 000000832024
Data da Publicação: 25/04/2024
Data da Assinatura: 18/04/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 12.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação direta do Cantor JOÃOZINHO DANTAS para apresentação de show musical com duração de
02h30min no dia 04 de maio de 2024 na 4 Edição do Sabugy Motofest no município de Santa Luzia-PB.
Informações Complementares: Certidões em anexo ao contrato.
Contratado (Nome): JOÃO DANTAS DE MELO FILHO-ME
Contratado (CNPJ): 26.538.174/0001-04

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 8dbfeca4ae2cc2c9687edc8e31cccd80

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 828f048f9f98a018c43014c9ea05ea4f

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 30c17b31b03e927b994b2def0676a12f

Contrato ou instrumento equivalente Sim efa18586f2963ceca7fbc8fd575a2a6b

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 07 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

53686/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Santa Luzia
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/05/2024 às 12:06h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 53693/24 ao Documento 53686/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 53686/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 56 - 68 efa18586f2963ceca7fbc8fd575a2a6b

Comprovante de publicidade 69 - 73 8dbfeca4ae2cc2c9687edc8e31cccd80

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 74 30c17b31b03e927b994b2def0676a12f

Comprovantes de regularidade da contratada 75 - 100 828f048f9f98a018c43014c9ea05ea4f

RECIBO PROTOCOLO 101 9776d88f080329101afaa8eaa0aa5f04

João Pessoa, 07 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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